
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
“Paço Municipal Dr. Célio Gayer” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2026. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, ENTREGA 

PONTO A PONTO, POR 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.073.923,17 

LICITAÇÃO COM COTA DE 25% DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO III 

DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR N° 147/20141. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO N° 147/2026 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
MODELO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/MERENDA; SECRETARIA DE 

GETÃO ESTRATÉGICA OPERACIONAL; SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO 

ESPORTES E EMPREENDEDORISMO; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 05/02/2026 09:00h até 20/02/2026 09:00h. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 20/02/2026 às 10:00 horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 
 

O Município de Piracaia torna público para conhecimento dos interessados, que na data e 

local acima indicados fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

5.303/2023, Decreto Municipal 4.189/2016 e a LC 123/2006 e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

Os regulamentos municipais relativos à Lei N.º 14.133/2021 constam no site do município e 

poderão ser consultados no link: www.piracaia.sp.gov.br/legislacao 

 
1 Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 

(...) 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

file://///srv-addc/Licitacao/2024/ELETRÔNICO/PE%2002-2024%20-%20MATERIAL%20DE%20LIMPEZA/www.piracaia.sp.gov.br/legislacao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art48.
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1. DO OBJETO 

 O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, ENTREGA PONTO A PONTO, POR 12 

MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, para suprir as necessidades dos 

Departamentos municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 A licitação será dividida itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 Homologado o procedimento, a Divisão de Licitação, convocará o adjudicatário 

classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este 

Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à 

penalidade deste Edital. 

 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Divisão de Licitação. 

2.2.1. - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 

convocar os adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços e efetuar o fornecimento ao respectivo preço registrado, nas seguintes 

hipóteses: 

2.2.2 - Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente 

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

2.2.3 - Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao 

do segundo classificado. 

2.3 - Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 1 da 

cláusula 2.1 para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período 

remanescente da Ata anterior. 

2.4 - Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese 

de inexecução contratual. 

2.5 - A empresa vencedora deverá executar o fornecimento nos locais e prazos estabelecidos 

nos Pedidos emitidos pelas unidades requisitantes, em conformidade com este Edital e seus 

anexos. 

2.6 - A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura a firmar as contratações que 

dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 

sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de 

condições. 
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2.7 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não corresponderem às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora 

da Ata no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

2.8 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 

referidas nos artigos 155 da Lei Federal Nº 14133/2021. 

2.9. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos 

do artigo 84 da Lei 14133/2021, podendo os preços serem reajustados através da 

variação do IPCA/IBGE do período ou outro índice que venha substituí-lo, sendo que a 

data-base é vinculada a data do orçamento estimado. 

2.10. Para Registro de Preços que contemplem cotas reservadas e cotas abertas à ampla 

concorrência para um mesmo item, sendo detentoras pessoas jurídicas distintas: 

I - O órgão gerenciador organizará os quantitativos individuais destinados aos órgãos 

participantes; 

II – Deverá ser dada prioridade para aquisição dos produtos pelos órgãos participantes das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada seja inadequada para 

atender às quantidades ou condições do pedido, justificadamente; 

III - As adesões serão autorizadas preferencialmente sobre a cota reservada, com a anuência 

da respectiva detentora, até o limite estabelecido na referida cota em face da totalidade do 

objeto, sendo as demais adesões autorizadas sobre a cota remanescente, consultada a 

detentora desta última cota. 

III – Se o mesmo vencedor vencer a cota reservada e a cota aberta à ampla concorrência para 

um mesmo item a adjudicação será pelo menor valor. 

2.11. Será permitido o registro de preços de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar 

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação. 

2.12. É vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

2.13 A ATA de registro de preços poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

III - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
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IV - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

2.13.1 O cancelamento da ATA de registro de preços pelos motivos elencados no subitem 2.13 

alínea “I” ensejará na aplicação das penalidades contantes neste edital, conforme a gravidade 

da falta, garantida defesa prévia. 

2.14 - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

2.14.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 

efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste 

edital.  

2.14.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a)  se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b)  se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.14.3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratada se consequente aceitação. 

2.14.4. O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as 

falhas que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa da 

em saná-las. 

2.14.5. O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 

produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.   

2.14.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos produtos e consequente aceitação. 

2.14.6.1 O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo a cargo 

do gestor do contrato. 

2.14.7 A gestão dos contratos será de responsabilidade de cada Diretor de Departamento 

conforme característica do objeto e de responsabilidade da Coordenadoria Geral 

Administrativa quando se tratar de contratos intersetoriais. 

2.14.8 Os fiscais de contratos serão representantes setoriais designados pela autoridade 

competente através de Comissão. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  

 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante; 

 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 Os lotes de 1 ao 5 refere-se a cota de AMPLA CONCORRÊNCIA, para os lotes 6 

ao 10 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

 Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto e os documentos de habilitação, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

 No cadastramento da proposta inicial e juntada de documentos, o licitante declarará, 

em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valores unitários e totais conforme termo de referência. 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização após o devido processo legal e gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 O lance deverá ser ofertado por lote. 

 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 1,00 (um real). 

 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, sendo que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

6.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.9.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.9.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 empresas brasileiras; 

 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.17.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de item ou qualquer outro motivo. 

6.17.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.17.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.17.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.17.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (modelo 

anexo II). 

6.17.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
“Paço Municipal Dr. Célio Gayer” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital. 

 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1. contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.2.6. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha 

anexa ao edital; 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio possível de se verificar através da rede de 

computadores. 

 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema antes 

do início da fase competitiva, em formato digital até a data e horário estabelecido no 

preambulo deste edital. 

 Após início da fase competitiva, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

9.1.1 - Como condição para habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, será verificado a apresentação dos documentos seguintes. 

9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4 - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

10.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.2.1  Habilitação Jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  

a -  Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

c -  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

d -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

10.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

A documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) Regularidade perante a Fazenda federal 
d) Regularidade perante a Fazenda estadual  
e) Regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
f) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(Declaração modelo anexo V) 
 

10.2.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

10.2.2.2 - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação 

e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

10.2.2.3 - A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser concedida pelo 

presidente da comissão ou pregoeiro de licitação quando requerida pelo licitante, a não ser 
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que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente 

justificados; 

10.2.2.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no parágrafo anterior 

implicará decadência do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis e 

a avaliação quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal 

n.º 4189/2016. 

 
10.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da 
data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. 
 

10.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) – As empresas deverão apresentar um (ou mais) atestado de capacidade técnica 
que comprovem a aptidão para o fornecimento pertinente e compatível com o objeto da 
presente licitação;  
 

10.2.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme modelo do Anexo IV; (Inciso IV do artigo 63 da Lei 14133/2021); 
 

b) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) conforme modelo anexo 
VI.  

 

c) Licença Sanitária ou Alvará de Funcionamento, emitido por órgão sanitário, 
vigente, compatível com o objeto licitado.  
 

9. DOS RECURSOS 

 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 Os autos do processo serão disponibilizados com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico na plataforma onde está sendo realizada a licitação. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 deixar de apresentar amostra; 

 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: a) Inserção em campo específico na plataforma onde está 

sendo realizada a licitação, com vistas a todos os interessados. 

d) Protocolo geral da Prefeitura, on-line disponível no site www.piracaia.sp.gov.br no caso 

de impossibilidade de inserção na forma do subitem anterior. 

 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.piracaia.sp.gov.br/
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 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.piracaia.sp.gov.br e 

www.bll.org.br. 

 Aquisição do objeto deste Pregão será efetivada mediante pedido de 

fornecimento/autorização de compra, nos termos do Art. 95 da Lei 14.133/2021, emitido 

pela Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado. 

 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

12.12.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA SUGERIDO 

12.12.3. ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.12.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS  

12.12.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

12.12.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Piracaia, 3 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO  

 Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea a: definição do objeto, incluídos 

sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; 

 

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual aquisição parcelada de hortifrutigranjeiros, 

para atender as necessidades dos departamentos da Prefeitura, entrega ponto a ponto, por 

um período de 12 (doze) meses. 

 

1.1. NATUREZA: Aquisição de Gêneros Alimentícios/Hortifrutigranjeiro - Material de 

consumo comum 

 

1.2. DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

  

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

LOTE 01 
1 OVOS BRANCOS DE GRANJA - 

BRANCO, TIPO GRANDE, TAMANHO DE 
55 A 60 G, DE PRIMEIRA, FRESCOS, 
ACOMODADOS EM CARTELAS 
CONTENDO 30 UNIDADES E 
EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 
CONTENDO 30 DÚZIAS, EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, 
PADRONIZADAS, ROTULADAS E 
LACRADAS. DEVERÁ APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF). NÃO SERÃO 
ACEITOS: OVOS TRINCADOS OU 
QUEBRADOS, PODRES, SUJOS OU 

DZ 4.500, 13,57 61.065,00 
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MATÉRIA ESTRANHA ADERIDA NA 
CASCA. 

  TOTAL ->       61.065,00 

LOTE 02 
2 ALHO BRANCO – APRESENTANDO 

BULBO INTERIÇO COM TÚNICA, 
GRUPO BRANCO, TAMANHO 6, CLASSE 
B, EM CAIXAS DE PAPELÃO. NÃO 
SERÃO TOLERADOS OS DEFEITOS 
EXTERNOS E INTERNOS QUE 
PREJUDIQUEM O CONSUMO: 
BROTADO, CHOCHO, DETERIORADO, 
DESIDRATADO, POLPA EXPOSTA POR 
PERFURAÇÃO DE PRAGA OU DANO 
MECÂNICO, QUEBRADO E QUEIMADO. 
DEVERÁ SER EMBALADO EM SACOS-
REDE CONTENDO 1 QUILO. 

KG 1.638, 31,23 51.154,74 

3 CEBOLA - BAIA, CATEGORIA A, MÉDIA, 
GRUPO I, SUBGRUPO AMARELA, CAIXA 
03, MEDINDO DE 51 ATÉ 71 MM, SEM 
DEFEITOS GRAVES (TALOS GROSSOS, 
BROTADOS, PODRIDÃO, MOFADOS OU 
MANCHAS NEGRAS, FERIMENTO, 
PERDA DE CATAFILO INTERNO). 
EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 1 QUILO. 

KG 3.030, 7,78 23.573,40 

  TOTAL ->       74.728,14 

LOTE 03 
4 ABOBRINHA ITALIANA – CATEGORIA 

EXTRA A, PESO MAIOR QUE 200 GR 
COLORAÇÃO DA CASCA VERDE-CLARA, 
DIÂMETRO DE 55 ATÉ 70 MM, SEM 
DEFEITOS GRAVES (FERIMENTO, 
PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, 
VIROSE, PASSADO, MURCHO). 
EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 1 QUILO. 

KG 4.235, 8,27 35.023,45 

5 ABÓBORA PAULISTINHA – CATEGORIA 
A, EM FORMATO 
CILÍNDRICO/PESCOÇO PEQUENO, 
COLORAÇÃO DA CASCA CREME COM 
ESTRIAS VERDES E POLPA CREME 
ALARANJADA, SEM DEFEITOS COMO 
FERIMENTO, MANCHADO OU 
PODRIDÃO. 

KG 1.358, 6,70 9.098,60 

6 ABOBORA JAPONESA. CLASSIFICAÇÃO: 
A, TAMANHO: APROXIMADAMENTE 2 
KG CARACTERÍSTICA: LEGUME IN 
NATURA, TIPO: ABOBORA JAPONESA . 
CLASSIFICAÇÃO: A, TAMANHO: 
APROXIMADAMENTE 2KG 

KG 1.610, 7,72 12.429,20 
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7 BATATA DOCE – CATEGORIA EXTRA 
AA, PESANDO DE 150 A 450 GRAMAS. 
NÃO SERÃO ACEITOS OS DEFEITOS: 
PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, 
DEFORMAÇÃO GRAVE, 
ESVERDEAMENTO, MURCHO, 
PASSADO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, 
FERIMENTO, BROTADO. 

KG 1.272, 7,24 9.209,28 

8 BATATA MONALISA OU ÁGATA – 
CATEGORIA NOIVA, MEDINDO DE 50 A 
70 MM DE DIÂMETRO, CLASSE A, 
LAVADAS OU ESCOVADAS, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO ÚMIDA, 
SECA, CORAÇÃO OCO OU NEGRO), 
APRESENTAÇÃO FIRME, INTEIRAS, 
DESPROVIDAS DE ODOR OU SABOR 
ESTRANHO, SEM MATERIAL TERROSO 
OU SUJIDADES, LIVRES DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS, 
PARA USO CULINÁRIO EM 
COZIMENTO, MASSAS OU FRITURAS. 
EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 2 QUILOS. 

KG 14.652, 8,02 117.509,04 

9 BETERRABA - SEM FOLHAS, 
CATEGORIA EXTRA A, COM DIÂMETRO 
DE 50 A 90MM, SEM DEFEITOS 
GRAVES (PODRIDÃO, MURCHO, 
FERIMENTO E/OU PASSADO). 
EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 2 QUILOS. 

KG 2.277, 7,78 17.715,06 

10 BERINJELA COMUM - CATEGORIA 
EXTRA AA, MEDINDO DE 20 A 25 CM, 
COLORAÇÃO DA CASCA ESCURA E 
BRILHANTE, CÁLICE VERDE E POLPA 
AMARELO-ESVERDEADA, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 
MURCHO, PASSADO, DANO POR 
PRAGA, FERIMENTO, DEFORMAÇÃO 
GRAVE). 

KG 938, 8,93 8.376,34 

11 CENOURA - CATEGORIA EXTRA A, 
MEDINDO DE 160 A 200 MM, GRUPO 
JULIANA, SEM DEFEITOS GRAVES 
(PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, 
MURCHO, OMBRO VERDE OU ROXO, 
FERIMENTO, LENHOSO E /OU 
DEFORMAÇÃO GRAVE). EMBALADA 
EM SACOS-REDE CONTENDO 2 
QUILOS. 

KG 4.242, 7,46 31.645,32 

12 CHUCHU - CATEGORIA EXTRA A, 
PESANDO DE 250 A 450 GRAMAS, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 

KG 3.057, 6,71 20.512,47 
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PASSADO, MURCHO E DEFORMAÇÃO 
GRAVE). 

13 ESPINAFRE CLASSIFICAÇÃO: EXTRA, 
TAMANHO MAÇO: 
APROXIMADAMENTE 500 G 
CARACTERÍSTICA: VERDURA IN 
NATURA, CLASSIFICAÇÃO: EXTRA. NÃO 
SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: AMARELADO, MURCHO, 
COM MANCHAS ESCURA 

KG 750, 21,00 15.750,00 

14 ERVILHA TORTA CARACTERÍSTICA: 
CLASSIFICAÇÃO: EXTRA A. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA 

KG 450, 26,09 11.740,50 

15 INHAME - PESANDO DE 50 A 100 
GRAMAS. NÃO SERÃO ACEITOS OS 
SEGUINTES DEFEITOS: PODRIDÃO, 
FERIMENTO, DEFORMAÇÃO GRAVE E 
PASSADO. 

KG 443, 9,99 4.425,57 

16 MANDIOQUINHA:  CATEGORIA EXTRA 
AA, GRUPO RAIZ NA COR AMARELO 
INTENSO E FORMATO CILINDRICO, 
PESANDO DE 150 ATE 200 GRAMAS, 
SEM DEFEITOS GRAVES COMO: 
RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS 
OU DOENCAS, MURCHAS OU 
PODRIDAO, SEM ESCURECIMENTOS 
GRAVES OU DANOS MECANICOS, 
FERIMENTOS OU DEFORMACAO 
GRAVES. 

KG 1.655, 23,08 38.197,40 

17 MILHO – CATEGORIA EXTRA, ESPIGA 
LIMPA SEM PALHA, PESO MAIOR OU 
IGUAL A 350G, DE COLORAÇÃO 
AMARELO CLARO. NÃO SERÃO 
ACEITOS PASSADOS, PODRIDÃO, 
DANO POR PRAGA. 

KG 870, 10,76 9.361,20 

18 PEPINO COMUM – CATEGORIA EXTRA 
TAMANHO MAIOR QUE 20CM DE 
COMPRIMENTO E 450G, CASCA DE 
COR VERDE INTENSO. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR PODRIDÃO, FERIMENTO, 
PASSADO, VIROSE E MURCHO. 

KG 1.369, 7,53093 10.309,8432 

19 TOMATE - CATEGORIA EXTRA A, 
ARREDONDADO, COLORACAO 
VERMELHA, LONGA VIDA, PESADO DE 
100 A 120 GRAMAS, SEM DEFEITOS 
GRAVES (PODRIDAO, PASSADO, 
VIROSE, FERIMENTO, IMATURO, DANO 
POR PRAGA, QUEIMADO DE SOL). 

KG 3.521, 10,70 37.674,70 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
“Paço Municipal Dr. Célio Gayer” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 1 QUILO. 

20 VAGEM MACARRÃO LEGUME IN 
NATURA, CLASSIFICAÇÃO: EXTRA, 
TAMANHO: MAIOR 15 CM. NÃO 
SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: FERIMENTO, MURCHO, 
PODRIDÃO E PASSADO. 

KG 450, 23,45 10.552,50 

  TOTAL ->       399.530,4732 

LOTE 04 
21 ABACATE - CATEGORIA EXTRA A, BOCA 

8 A 10, CASCA VERDE, POLPA 
AMARELA, SEM FIBRAS. TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDO, POLPA FIRME E 
INTACTA. NAO DEVERA APRESENTAR 
OS SEGUINTES DEFEITOS: DANO POR 
PRAGA, FERIMENTO, PASSADO, 
PODRIDAO, QUEIMADO DE SOL 
GRAVE. 

KG 518, 9,23 4.781,14 

22 ABACAXI PEROLA - COM GRAU MEDIO 
DE AMADURECIMENTO (MAIOR QUE 
12°B), TIPO GRAUDO, PESANDO MAIS 
QUE 1,5 KG, POLPA BRANCO-PEROLA. 
NAO PODERA APRESENTAR DEFEITOS 
GRAVES, APODRECIMENTO, SEM 
MANCHAS, SEM COROA MULTIPLA, 
DANIFICADAS, TORTAS OU 
DEFORMADAS, DEFEITO DE POLPA, 
PASSADO, QUEIMADO DE SOL GRAVE. 

KG 2.667, 10,88 29.016,96 

23 AMEIXA NACIONAL – TIPO 4ª. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES 
DEFEITOS: DANO POR PRAGA, 
IMATUROS, FERIMENTO, PASSADO, 
PODRIDÃO, QUEIMADO DE SOL 
GRAVE. 

KG 803, 28,85 23.166,55 

24 BANANA NANICA - CLIMATIZADA, DE 
PRIMEIRA, SEPARADA POR LOTES, POR 
COR, TAMANHO. CLASSE COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 32 MM E 
COMPRIMENTO DE 18 A 23 CM, 
APRESENTAÇÃO BUQUÊ OU PENCA. 
DEVEM APRESENTAR-SE PRESAS AOS 
CACHOS FIRMES. SEM DEFEITOS 
GRAVES (PASSADO, FERIMENTO, 
PODRIDÃO, DANO POR PRAGA). 

KG 16.725, 6,70 112.057,50 

25 BANANA PRATA – DE PRIMEIRA, 
SEPARADOS POR LOTES, COR E 
TAMANHO. CLASSE COM 
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 CM. 
APRESENTAÇÃO BUQUÊ OU PENCA. 

KG 10.583, 7,93 83.923,19 
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SEM DEFEITOS GRAVES (PASSADO, 
FERIMENTO, PODRIDÃO, DANO POR 
PRAGA). 

26 GOIABA VERMELHA:  GRAU MEDIO DE 
MATURACAO, MEDINDO MAIS DE 70 
MM DE DIAMETRO. NAO SERAO 
ACEITOS OS DEFEITOS: DANO POR 
PRAGA, DEFEITO DE CASCA GRAVE, 
PASSADO, FERIMENTO, PODRIDAO. 

KG 3.417, 10,35 35.365,95 

27 LARANJA PERA - CATEGORIA A, 
SEPARADA POR LOTES HOMOGÊNEOS, 
DIÂMETRO MAIOR 70 MM, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANOS 
PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM 
MANCHAS OU DEFORMAÇÃO. 
CONTENDO 9 A 12 DÚZIAS NA CAIXA. 
NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS COMO: 
PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, 
FERIMENTO, MURCHO E IMATURO. 

KG 13.703, 6,54 89.617,62 

28 LARANJA LIMA - CATEGORIA A, 
SEPARADA POR LOTES HOMOGENEOS, 
DIAMETRO MAIOR 70 MM, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDAO, DANOS 
PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM 
MANCHAS OU DEFORMACAO. 
CONTENDO 9 A 12 DUZIAS NA CAIXA. 
NAO SERAO ACEITOS DEFEITOS COMO: 
PODRIDAO, DANO POR PRAGA, 
FERIMENTO, MURCHO E IMATURO. 

KG 1.928, 8,45 16.291,60 

29 LIMÃO TAHITI - CATEGORIA A, 
TAMANHO MAIOR OU IGUAL A 70MM 
DE DIÂMETRO CONTENDO DE 15 A 18 
DÚZIAS NA CAIXA, SEM DEFEITOS 
GRAVES: PASSADO, FERIMENTO, SECO, 
OLEOCELOSE, PODRIDÃO. 

KG 963, 7,95 7.655,85 

30 MACA GALLA OU FUJI - CATEGORIA 
EXTRA, COR VERMELHA, 150 A 180, 
SEPARADAS POR LOTES 
HOMOGENEOS, ISENTAS DE CORTICAS, 
LESOES CICATRIZADAS, MANCHAS, 
DANOS MECANICOS, RACHADURA OU 
LESOES ABERTAS, EM CAIXAS DE 
PAPELAO. NAO SERAO ACEITOS OS 
DEFEITOS: DEFEITOS DE POLPA, 
FERIMENTO, PODRIDAO, AMASSADO. 

KG 10.725, 13,38 143.500,50 

31 MAMAO FORMOSA - COMPRIDO, 
CATEGORIA B, PESANDO DE 750 A 
1.350 GRAMAS, SEPARADOS POR 
LOTE, POR COR, TAMANHO E 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS GRAVES 
(AMASSADOS, DANOS PROFUNDOS, 

KG 6.840, 10,00 68.400,00 
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QUEIMADO DE SOL, PODRIDAO, LESAO 
OU MANCHAS E IMATUROS). 

32 MANGA TOMMY OU PALMER - 
CATEGORIA A, PESANDO DE 500 A 650 
GRAMAS. NAO SERAO ACEITOS OS 
DEFEITOS: DEFEITO DE POLPA, 
DEFEITO DE CASCA GRAVE, 
FERIMENTO, IMATURO, MANCHA DE 
LATEX, PODRIDAO. 

KG 6.128, 10,77 65.998,56 

33 MARACUJÁ - AZEDO, CATEGORIA A, 
MAIOR QUE 75 MM NÃO DEVE 
APRESENTAR FUNGO NA CASCA. NÃO 
SERÃO ACEITOS OS DEFEITOS: 
PODRIDÃO, IMATURO, FERIMENTO, 
PASSADO, SECO, DEFORMAÇÃO 
GRAVE. 

KG 810, 16,90 13.689,00 

34 MELANCIA – COMUM, CATEGORIA A, 
GRAÚDA, PESANDO MAIS DE 10 KG.  
NÃO SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: PODRIDÃO, QUEIMADO DE 
SOL GRAVE, OCO, DEFORMAÇÃO 
GRAVE, POLPA BRANCA, AMASSADO, 
DEFORMAÇÃO GRAVE, VIROSE, 
FERIMENTO, PASSADO, IMATURO. 

KG 9.188, 5,93 54.484,84 

35 MELÃO AMARELO - CATEGORIA A, 
PESO MAIOR OU IGUAL A 1,9 KG, 
CONTENDO DE 6 A 7 FRUTOS NA 
CAIXA. NÃO SERÃO ACEITOS OS 
SEGUINTES DEFEITOS: PODRIDÃO, 
FERIMENTO, PASSADO, IMATURO. 

KG 3.150, 8,86 27.909,00 

36 MEXERICA MURCOTE OU PONKAN – 
CATEGORIA A, CLASSIFICAÇÃO C, 
CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 
PRESSÃO DOS DEDOS, LIVRE DE 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANO, 
IMATURO, ALTERAÇÃO TÍPICA DE 
SABOR, FRUTO NÃO SUCULENTO OU 
MURCHO), GRAU DE MATURAÇÃO 
MAIOR QUE 9°B. 

KG 4.613, 9,53 43.961,89 

37 PÊRA WILLIANS – CATEGORIA A, 
CONTENDO DE 135 A 150 FRUTOS NA 
CAIXA. NÃO SERÃO ACEITOS OS 
SEGUINTES DEFEITOS: DEFEITO DE 
POLPA, FERIMENTO, MANCHADO, 
PODRIDÃO, MURCHO E IMATURO. 

KG 3.799, 15,24 57.896,76 

38 UVA THOMPSON APRESENTAÇÃO: 
NATURAL. CLASSIFICAÇÃO: 2A. 
TAMANHO: DIAMETRO IGUAL OU 
MAIOR QUE 16 MM. NÃO SERÃO 
ACEITOS OS SEGUINTES DEFEITOS: 
FERIMENTO, PODRIDÃO, PASSADO, 

KG 1.170, 23,89 27.951,30 
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MURCHO, DEFEITO DE POLPA, DANO 
POR PRAGA, IMATURO. 

  TOTAL ->       905.668,21 

LOTE 05 
39 ALFACE CRESPA - CATEGORIA 

ESPECIAL, COLORAÇÃO VERDE OU 
ROXA, GRAU DE CROCÂNCIA MÉDIO, 
SEM FORMAÇÃO DE CABEÇA, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 
MANCHA NA FOLHA INTERNA, 
PASSADO, MURCHO, VIROSE), PÉS 
COM FOLHAS TENRAS E SAUDÁVEIS. 

PES 2.625, 5,69 14.936,25 

40 BRÓCOLIS NINJA – CATEGORIA EXTRA, 
PESO MAIOR QUE 500 GRAMAS 
LIMPO, NÃO DEVENDO CONTER 
FOLHAS. BUQUE DE COLORAÇÃO 
VERDE ESCURO, COMPACTO E FIRME. 
EMBALAGEM: ENGRADADO TIPO 8 
CABEÇAS NÃO SERÃO ACEITOS OS 
DEFEITOS COMO MURCHOS, 
AMARELO PASSADO, OU FLORES 
AMARELADAS. 

UN 3.000, 10,79 32.370,00 

41 CHEIRO VERDE - CATEGORIA ESPECIAL, 
FOLHAS INTERINAS VERDES COM 20-
40 CM, COM TALO, GRAÚDAS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. NÃO SERÃO ACEITAS 
FOLHAS AMARELADAS. 

MC 1.875, 5,88 11.025,00 

42 COUVE – FLOR – CATEGORIA EXTRA, 
PESO MAIOR OU IGUAL A 1200G SEM 
FOLHAS, BUQUE DE COLORAÇÃO 
BRANCO COMPACTO E FIRME. NÃO 
SERÃO ACEITO FERIMENTO, 
PODRIDÃO, PRESENÇA DE PONTOS 
ESCUROS NA CABEÇA OU FUNGOS 

PES 2.250, 9,18 20.655,00 

43 COUVE MANTEIGA - CATEGORIA 
EXTRA, TAMANHO MAÇO: 
APROXIMADAMENTE 350 G. NÃO 
SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: AMARELADO, MURCHO, 
COM MANCHAS ESCURAS E/OU 
PODRIDÃO. 

PES 2.250, 6,58 14.805,00 

44 ESCAROLA – TIPO LISA, COLORAÇÃO 
VERDE CLARA, CATEGORIA ESPECIAL, 
PESANDO DE 350 A 500 GRAMAS, NÃO 
DEVENDO APRESENTAR OS SEGUINTES 
DEFEITOS: AMARELADO, MURCHO 
E/OU PODRIDÃO. 

PES 2.250, 7,20 16.200,00 
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45 REPOLHO VERDE - CATEGORIA EXTRA, 
DEVENDO PESAR ENTRE 1,7 ATÉ 3 KG, 
CONTENDO 16 CABEÇAS POR CAIXA. 
NÃO SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: PODRIDÃO, FERIMENTO, 
DANO POR PRAGA. 

KG 750, 6,13 4.597,50 

  TOTAL ->       114.588,75 

LOTE 06 
46 OVOS BRANCOS DE GRANJA - 

BRANCO, TIPO GRANDE, TAMANHO DE 
55 A 60 G, DE PRIMEIRA, FRESCOS, 
ACOMODADOS EM CARTELAS 
CONTENDO 30 UNIDADES E 
EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 
CONTENDO 30 DÚZIAS, EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, 
PADRONIZADAS, ROTULADAS E 
LACRADAS. DEVERÁ APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF). NÃO SERÃO 
ACEITOS: OVOS TRINCADOS OU 
QUEBRADOS, PODRES, SUJOS OU 
MATÉRIA ESTRANHA ADERIDA NA 
CASCA. 

DZ 1.500, 13,57 20.355,00 

  TOTAL ->       20.355,00 

LOTE 07 
47 ALHO BRANCO – APRESENTANDO 

BULBO INTERIÇO COM TÚNICA, 
GRUPO BRANCO, TAMANHO 6, CLASSE 
B, EM CAIXAS DE PAPELÃO. NÃO 
SERÃO TOLERADOS OS DEFEITOS 
EXTERNOS E INTERNOS QUE 
PREJUDIQUEM O CONSUMO: 
BROTADO, CHOCHO, DETERIORADO, 
DESIDRATADO, POLPA EXPOSTA POR 
PERFURAÇÃO DE PRAGA OU DANO 
MECÂNICO, QUEBRADO E QUEIMADO. 
DEVERÁ SER EMBALADO EM SACOS-
REDE CONTENDO 1 QUILO. 

KG 545, 31,23 17.020,35 

48 CEBOLA - BAIA, CATEGORIA A, MÉDIA, 
GRUPO I, SUBGRUPO AMARELA, CAIXA 
03, MEDINDO DE 51 ATÉ 71 MM, SEM 
DEFEITOS GRAVES (TALOS GROSSOS, 
BROTADOS, PODRIDÃO, MOFADOS OU 
MANCHAS NEGRAS, FERIMENTO, 
PERDA DE CATAFILO INTERNO). 
EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 1 QUILO. 

KG 1.009, 7,78 7.850,02 

  TOTAL ->       24.870,37 

LOTE 08 
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49 ABOBRINHA ITALIANA – CATEGORIA 
EXTRA A, PESO MAIOR QUE 200 GR 
COLORAÇÃO DA CASCA VERDE-CLARA, 
DIÂMETRO DE 55 ATÉ 70 MM, SEM 
DEFEITOS GRAVES (FERIMENTO, 
PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, 
VIROSE, PASSADO, MURCHO). 
EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 1 QUILO. 

KG 1.411, 8,27 11.668,97 

50 ABÓBORA PAULISTINHA – CATEGORIA 
A, EM FORMATO 
CILÍNDRICO/PESCOÇO PEQUENO, 
COLORAÇÃO DA CASCA CREME COM 
ESTRIAS VERDES E POLPA CREME 
ALARANJADA, SEM DEFEITOS COMO 
FERIMENTO, MANCHADO OU 
PODRIDÃO. 

KG 452, 6,70 3.028,40 

51 ABOBORA JAPONESA. CLASSIFICAÇÃO: 
A, TAMANHO: APROXIMADAMENTE 2 
KG CARACTERÍSTICA: LEGUME IN 
NATURA, TIPO: ABOBORA JAPONESA . 
CLASSIFICAÇÃO: A, TAMANHO: 
APROXIMADAMENTE 2KG 

KG 536, 7,72 4.137,92 

52 BATATA DOCE – CATEGORIA EXTRA 
AA, PESANDO DE 150 A 450 GRAMAS. 
NÃO SERÃO ACEITOS OS DEFEITOS: 
PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, 
DEFORMAÇÃO GRAVE, 
ESVERDEAMENTO, MURCHO, 
PASSADO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, 
FERIMENTO, BROTADO. 

KG 424, 7,24 3.069,76 

53 BATATA MONALISA OU ÁGATA – 
CATEGORIA NOIVA, MEDINDO DE 50 A 
70 MM DE DIÂMETRO, CLASSE A, 
LAVADAS OU ESCOVADAS, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO ÚMIDA, 
SECA, CORAÇÃO OCO OU NEGRO), 
APRESENTAÇÃO FIRME, INTEIRAS, 
DESPROVIDAS DE ODOR OU SABOR 
ESTRANHO, SEM MATERIAL TERROSO 
OU SUJIDADES, LIVRES DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS, 
PARA USO CULINÁRIO EM 
COZIMENTO, MASSAS OU FRITURAS. 
EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 2 QUILOS. 

KG 4.883, 8,02 39.161,66 

54 BETERRABA - SEM FOLHAS, 
CATEGORIA EXTRA A, COM DIÂMETRO 
DE 50 A 90MM, SEM DEFEITOS 
GRAVES (PODRIDÃO, MURCHO, 
FERIMENTO E/OU PASSADO). 

KG 759, 7,78 5.905,02 
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EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 2 QUILOS. 

55 BERINJELA COMUM - CATEGORIA 
EXTRA AA, MEDINDO DE 20 A 25 CM, 
COLORAÇÃO DA CASCA ESCURA E 
BRILHANTE, CÁLICE VERDE E POLPA 
AMARELO-ESVERDEADA, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 
MURCHO, PASSADO, DANO POR 
PRAGA, FERIMENTO, DEFORMAÇÃO 
GRAVE). 

KG 312, 8,93 2.786,16 

56 CENOURA - CATEGORIA EXTRA A, 
MEDINDO DE 160 A 200 MM, GRUPO 
JULIANA, SEM DEFEITOS GRAVES 
(PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, 
MURCHO, OMBRO VERDE OU ROXO, 
FERIMENTO, LENHOSO E /OU 
DEFORMAÇÃO GRAVE). EMBALADA 
EM SACOS-REDE CONTENDO 2 
QUILOS. 

KG 1.414, 7,46 10.548,44 

57 CHUCHU - CATEGORIA EXTRA A, 
PESANDO DE 250 A 450 GRAMAS, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 
PASSADO, MURCHO E DEFORMAÇÃO 
GRAVE). 

KG 1.019, 6,71 6.837,49 

58 ESPINAFRE CLASSIFICAÇÃO: EXTRA, 
TAMANHO MAÇO: 
APROXIMADAMENTE 500 G 
CARACTERÍSTICA: VERDURA IN 
NATURA, CLASSIFICAÇÃO: EXTRA. NÃO 
SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: AMARELADO, MURCHO, 
COM MANCHAS ESCURA 

KG 250, 21,00 5.250,00 

59 ERVILHA TORTA CARACTERÍSTICA: 
CLASSIFICAÇÃO: EXTRA A. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA 

KG 150, 26,09 3.913,50 

60 INHAME - PESANDO DE 50 A 100 
GRAMAS. NÃO SERÃO ACEITOS OS 
SEGUINTES DEFEITOS: PODRIDÃO, 
FERIMENTO, DEFORMAÇÃO GRAVE E 
PASSADO. 

KG 147, 9,99 1.468,53 
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61 MANDIOQUINHA:  CATEGORIA EXTRA 
AA, GRUPO RAIZ NA COR AMARELO 
INTENSO E FORMATO CILINDRICO, 
PESANDO DE 150 ATE 200 GRAMAS, 
SEM DEFEITOS GRAVES COMO: 
RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS 
OU DOENCAS, MURCHAS OU 
PODRIDAO, SEM ESCURECIMENTOS 
GRAVES OU DANOS MECANICOS, 
FERIMENTOS OU DEFORMACAO 
GRAVES. 

KG 551, 23,08 12.717,08 

62 MILHO – CATEGORIA EXTRA, ESPIGA 
LIMPA SEM PALHA, PESO MAIOR OU 
IGUAL A 350G, DE COLORAÇÃO 
AMARELO CLARO. NÃO SERÃO 
ACEITOS PASSADOS, PODRIDÃO, 
DANO POR PRAGA. 

KG 290, 10,76 3.120,40 

63 PEPINO COMUM – CATEGORIA EXTRA 
TAMANHO MAIOR QUE 20CM DE 
COMPRIMENTO E 450G, CASCA DE 
COR VERDE INTENSO. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR PODRIDÃO, FERIMENTO, 
PASSADO, VIROSE E MURCHO. 

KG 456, 7,53093 3.434,10408 

64 TOMATE - CATEGORIA EXTRA A, 
ARREDONDADO, COLORACAO 
VERMELHA, LONGA VIDA, PESADO DE 
100 A 120 GRAMAS, SEM DEFEITOS 
GRAVES (PODRIDAO, PASSADO, 
VIROSE, FERIMENTO, IMATURO, DANO 
POR PRAGA, QUEIMADO DE SOL). 
EMBALADA EM SACOS-REDE 
CONTENDO 1 QUILO. 

KG 1.173, 10,70 12.551,10 

65 VAGEM MACARRÃO  LEGUME IN 
NATURA, CLASSIFICAÇÃO: EXTRA, 
TAMANHO: MAIOR 15 CM. NÃO 
SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: FERIMENTO, MURCHO, 
PODRIDÃO E PASSADO. 

KG 150, 23,45 3.517,50 

  TOTAL ->       133.116,03408 

LOTE 09 
66 ABACATE - CATEGORIA EXTRA A, BOCA 

8 A 10, CASCA VERDE, POLPA 
AMARELA, SEM FIBRAS. TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDO, POLPA FIRME E 
INTACTA. NAO DEVERA APRESENTAR 
OS SEGUINTES DEFEITOS: DANO POR 
PRAGA, FERIMENTO, PASSADO, 
PODRIDAO, QUEIMADO DE SOL 
GRAVE. 

KG 172, 9,23 1.587,56 
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67 ABACAXI PEROLA - COM GRAU MEDIO 
DE AMADURECIMENTO (MAIOR QUE 
12°B), TIPO GRAUDO, PESANDO MAIS 
QUE 1,5 KG, POLPA BRANCO-PEROLA. 
NAO PODERA APRESENTAR DEFEITOS 
GRAVES, APODRECIMENTO, SEM 
MANCHAS, SEM COROA MULTIPLA, 
DANIFICADAS, TORTAS OU 
DEFORMADAS, DEFEITO DE POLPA, 
PASSADO, QUEIMADO DE SOL GRAVE. 

KG 888, 10,88 9.661,44 

68 AMEIXA NACIONAL – TIPO 4ª. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES 
DEFEITOS: DANO POR PRAGA, 
IMATUROS, FERIMENTO, PASSADO, 
PODRIDÃO, QUEIMADO DE SOL 
GRAVE. 

KG 267, 28,85 7.702,95 

69 BANANA NANICA - CLIMATIZADA, DE 
PRIMEIRA, SEPARADA POR LOTES, POR 
COR, TAMANHO. CLASSE COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 32 MM E 
COMPRIMENTO DE 18 A 23 CM, 
APRESENTAÇÃO BUQUÊ OU PENCA. 
DEVEM APRESENTAR-SE PRESAS AOS 
CACHOS FIRMES. SEM DEFEITOS 
GRAVES (PASSADO, FERIMENTO, 
PODRIDÃO, DANO POR PRAGA). 

KG 5.575, 6,70 37.352,50 

70 BANANA PRATA – DE PRIMEIRA, 
SEPARADOS POR LOTES, COR E 
TAMANHO. CLASSE COM 
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 CM. 
APRESENTAÇÃO BUQUÊ OU PENCA. 
SEM DEFEITOS GRAVES (PASSADO, 
FERIMENTO, PODRIDÃO, DANO POR 
PRAGA). 

KG 3.527, 7,93 27.969,11 

71 GOIABA VERMELHA:  GRAU MEDIO DE 
MATURACAO, MEDINDO MAIS DE 70 
MM DE DIAMETRO. NAO SERAO 
ACEITOS OS DEFEITOS: DANO POR 
PRAGA, DEFEITO DE CASCA GRAVE, 
PASSADO, FERIMENTO, PODRIDAO. 

KG 1.138, 10,35 11.778,30 

72 LARANJA PERA - CATEGORIA A, 
SEPARADA POR LOTES HOMOGÊNEOS, 
DIÂMETRO MAIOR 70 MM, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANOS 
PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM 
MANCHAS OU DEFORMAÇÃO. 
CONTENDO 9 A 12 DÚZIAS NA CAIXA. 
NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS COMO: 
PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, 
FERIMENTO, MURCHO E IMATURO. 

KG 4.567, 6,54 29.868,18 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
“Paço Municipal Dr. Célio Gayer” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

73 LARANJA LIMA - CATEGORIA A, 
SEPARADA POR LOTES HOMOGENEOS, 
DIAMETRO MAIOR 70 MM, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDAO, DANOS 
PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM 
MANCHAS OU DEFORMACAO. 
CONTENDO 9 A 12 DUZIAS NA CAIXA. 
NAO SERAO ACEITOS DEFEITOS COMO: 
PODRIDAO, DANO POR PRAGA, 
FERIMENTO, MURCHO E IMATURO. 

KG 642, 8,45 5.424,90 

74 LIMÃO TAHITI - CATEGORIA A, 
TAMANHO MAIOR OU IGUAL A 70MM 
DE DIÂMETRO CONTENDO DE 15 A 18 
DÚZIAS NA CAIXA, SEM DEFEITOS 
GRAVES: PASSADO, FERIMENTO, SECO, 
OLEOCELOSE, PODRIDÃO. 

KG 321, 7,95 2.551,95 

75 MACA GALLA OU FUJI - CATEGORIA 
EXTRA, COR VERMELHA, 150 A 180, 
SEPARADAS POR LOTES 
HOMOGENEOS, ISENTAS DE CORTICAS, 
LESOES CICATRIZADAS, MANCHAS, 
DANOS MECANICOS, RACHADURA OU 
LESOES ABERTAS, EM CAIXAS DE 
PAPELAO. NAO SERAO ACEITOS OS 
DEFEITOS: DEFEITOS DE POLPA, 
FERIMENTO, PODRIDAO, AMASSADO. 

KG 3.575, 13,38 47.833,50 

76 MAMAO FORMOSA - COMPRIDO, 
CATEGORIA B, PESANDO DE 750 A 
1.350 GRAMAS, SEPARADOS POR 
LOTE, POR COR, TAMANHO E 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS GRAVES 
(AMASSADOS, DANOS PROFUNDOS, 
QUEIMADO DE SOL, PODRIDAO, LESAO 
OU MANCHAS E IMATUROS). 

KG 2.280, 10,00 22.800,00 

77 MANGA TOMMY OU PALMER - 
CATEGORIA A, PESANDO DE 500 A 650 
GRAMAS. NAO SERAO ACEITOS OS 
DEFEITOS: DEFEITO DE POLPA, 
DEFEITO DE CASCA GRAVE, 
FERIMENTO, IMATURO, MANCHA DE 
LATEX, PODRIDAO. 

KG 2.042, 10,77 21.992,34 

78 MARACUJÁ - AZEDO, CATEGORIA A, 
MAIOR QUE 75 MM NÃO DEVE 
APRESENTAR FUNGO NA CASCA. NÃO 
SERÃO ACEITOS OS DEFEITOS: 
PODRIDÃO, IMATURO, FERIMENTO, 
PASSADO, SECO, DEFORMAÇÃO 
GRAVE. 

KG 270, 16,90 4.563,00 
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79 MELANCIA – COMUM, CATEGORIA A, 
GRAÚDA, PESANDO MAIS DE 10 KG.  
NÃO SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: PODRIDÃO, QUEIMADO DE 
SOL GRAVE, OCO, DEFORMAÇÃO 
GRAVE, POLPA BRANCA, AMASSADO, 
DEFORMAÇÃO GRAVE, VIROSE, 
FERIMENTO, PASSADO, IMATURO. 

KG 3.062, 5,93 18.157,66 

80 MELÃO AMARELO - CATEGORIA A, 
PESO MAIOR OU IGUAL A 1,9 KG, 
CONTENDO DE 6 A 7 FRUTOS NA 
CAIXA. NÃO SERÃO ACEITOS OS 
SEGUINTES DEFEITOS: PODRIDÃO, 
FERIMENTO, PASSADO, IMATURO. 

KG 1.050, 8,86 9.303,00 

81 MEXERICA MURCOTE OU PONKAN – 
CATEGORIA A, CLASSIFICAÇÃO C, 
CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 
PRESSÃO DOS DEDOS, LIVRE DE 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANO, 
IMATURO, ALTERAÇÃO TÍPICA DE 
SABOR, FRUTO NÃO SUCULENTO OU 
MURCHO), GRAU DE MATURAÇÃO 
MAIOR QUE 9°B. 

KG 1.537, 9,53 14.647,61 

82 PÊRA WILLIANS – CATEGORIA A, 
CONTENDO DE 135 A 150 FRUTOS NA 
CAIXA. NÃO SERÃO ACEITOS OS 
SEGUINTES DEFEITOS: DEFEITO DE 
POLPA, FERIMENTO, MANCHADO, 
PODRIDÃO, MURCHO E IMATURO. 

KG 1.266, 15,24 19.293,84 

83 UVA THOMPSON APRESENTAÇÃO: 
NATURAL. CLASSIFICAÇÃO: 2A. 
TAMANHO: DIAMETRO IGUAL OU 
MAIOR QUE 16 MM. NÃO SERÃO 
ACEITOS OS SEGUINTES DEFEITOS: 
FERIMENTO, PODRIDÃO, PASSADO, 
MURCHO, DEFEITO DE POLPA, DANO 
POR PRAGA, IMATURO. 

KG 390, 23,89 9.317,10 

  TOTAL ->       301.804,94 

LOTE 10 
84 ALFACE CRESPA - CATEGORIA 

ESPECIAL, COLORAÇÃO VERDE OU 
ROXA, GRAU DE CROCÂNCIA MÉDIO, 
SEM FORMAÇÃO DE CABEÇA, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 
MANCHA NA FOLHA INTERNA, 
PASSADO, MURCHO, VIROSE), PÉS 
COM FOLHAS TENRAS E SAUDÁVEIS. 

PES 875, 5,69 4.978,75 
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85 BRÓCOLIS NINJA – CATEGORIA EXTRA, 
PESO MAIOR QUE 500 GRAMAS 
LIMPO, NÃO DEVENDO CONTER 
FOLHAS. BUQUE DE COLORAÇÃO 
VERDE ESCURO, COMPACTO E FIRME. 
EMBALAGEM: ENGRADADO TIPO 8 
CABEÇAS NÃO SERÃO ACEITOS OS 
DEFEITOS COMO MURCHOS, 
AMARELO PASSADO, OU FLORES 
AMARELADAS. 

UN 1.000, 10,79 10.790,00 

86 CHEIRO VERDE - CATEGORIA ESPECIAL, 
FOLHAS INTERINAS VERDES COM 20-
40 CM, COM TALO, GRAÚDAS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. NÃO SERÃO ACEITAS 
FOLHAS AMARELADAS. 

MC 625, 5,88 3.675,00 

87 COUVE – FLOR – CATEGORIA EXTRA, 
PESO MAIOR OU IGUAL A 1200G SEM 
FOLHAS, BUQUE DE COLORAÇÃO 
BRANCO COMPACTO E FIRME. NÃO 
SERÃO ACEITO FERIMENTO, 
PODRIDÃO, PRESENÇA DE PONTOS 
ESCUROS NA CABEÇA OU FUNGOS 

PES 750, 9,18 6.885,00 

88 COUVE MANTEIGA - CATEGORIA 
EXTRA, TAMANHO MAÇO: 
APROXIMADAMENTE 350 G. NÃO 
SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: AMARELADO, MURCHO, 
COM MANCHAS ESCURAS E/OU 
PODRIDÃO. 

PES 750, 6,58 4.935,00 

89 ESCAROLA – TIPO LISA, COLORAÇÃO 
VERDE CLARA, CATEGORIA ESPECIAL, 
PESANDO DE 350 A 500 GRAMAS, NÃO 
DEVENDO APRESENTAR OS SEGUINTES 
DEFEITOS: AMARELADO, MURCHO 
E/OU PODRIDÃO. 

PES 750, 7,20 5.400,00 

90 REPOLHO VERDE - CATEGORIA EXTRA, 
DEVENDO PESAR ENTRE 1,7 ATÉ 3 KG, 
CONTENDO 16 CABEÇAS POR CAIXA. 
NÃO SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: PODRIDÃO, FERIMENTO, 
DANO POR PRAGA. 

KG 250, 6,13 1.532,50 

  TOTAL ->       38.196,25 
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ESPECIFICAÇÕES: 

a. Os lotes de número 01 a 05 são para ampla concorrência e os lotes de 06 a 10 refere-se 

a cota de 25% destinados a participação exclusiva de ME/EPP, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

b. As quantidades estimadas relacionadas neste termo de referência são quantidades 

máximas que poderão ser adquiridas.  

c. A quantidade mínima a ser cotada pelos proponentes é de pelo menos um lote completo.  

d. Não será possível a cotação de quantitativo inferior ou superior ao máximo previsto no 

edital para cada lote. 

 

1.2 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14133/2021, procedeu-se a pesquisa de 

mercado para verificação dos preços e estimativa de custos, tendo como valor estimado, 

especificações detalhadas e quantitativos o abaixo exposto: 

A estimativa inicial está contemplada no Estudo Técnico Preliminar, em anexo a este Termo 

de Referência. 

 

1.3. JUSTIFICATIVA 

 

A licitação vigente de hortifrutigranjeiro devido a uma liminar que suspendeu as compras de 

duas empresas necessitamos repetir uma nova licitação e como é registro de preços, que não 

gera compromisso de compra, como também para que nossas escolas não sejam afetadas 

com o desabastecimento de hortifrutigranjeiro e nossos alunos sejam os principais 

prejudicados, pois uma alimentação saudável gira em torno de verduras, frutas, legumes e 

ovos. Para o atendimento da legislação vigente, segue abaixo também várias outras 

justificativas para esta repetição do registro de preços para aquisição de hortifrutigranjeiro: 

 

Fornecer alimentação escolar de qualidade é um dever do estado, conforme estabelece a Lei 

11947/2009, art. 3º: “A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 
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dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes 

estabelecidas nesta Lei”.  

 

Além disso, temos o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE regulamentado pela 

Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, programa esse que nos fornece recursos financeiros 

indispensáveis para as despesas com alimentação escolar. 

 

Para garantir o acesso a alimentação escolar, é necessário que haja a inclusão de alimentos 

ricos em nutrientes e valores nutricionais, portanto, deve haver no cardápio de alimentação 

escolar frutas, verduras e ovos aos alunos das nossas redes municipais e estaduais de ensino 

público. 

 

A fim da manutenção da alimentação escolar dos alunos matriculados nas escolas do 

munícipio de Piracaia, com o objetivo de complementar a alimentação diária, contribuindo 

para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos, garantindo melhoria no 

rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, respeitando as condições de saúde e 

as diferenças biológicas entre as faixas etárias.   

 

Ao garantir uma alimentação de qualidade, as instituições de ensino demonstram seu 

compromisso com a formação de cidadãos saudáveis e aptos a enfrentar os desafios 

acadêmicos e sociais. 

 

O fornecimento de alimentação escolar é um direito constitucional de todos os alunos 

matriculados na Rede Municipal de Ensino durante os 200 dias letivos, a Constituição Federal 

de 1988, em seu artigo 208, trata a alimentação escolar como responsabilidade do Estado, em 

colaboração com o poder público local. Essa premissa também é destacada no artigo 1º da 

Resolução nº 26/2013 do FNDE, que estabelece: "A alimentação escolar é direito dos alunos 

da educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao 

atendimento dos princípios e das diretrizes estabelecidas nesta Resolução" e deve estar em 
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conformidade com as legislações pertinentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE).  

 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é um eixo fundamental para a garantida 

da Segurança Alimentar e Nutricional no país, oferecendo uma alimentação saudável e 

adequada, compreendendo o uso de alimentos variados seguros, que respeitem a cultura, as 

tradições e os hábitos alimentares saudáveis; desenvolvimento de ações de educação 

alimentar e nutricional; o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança 

alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças 

biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica 

e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.  

 

O cardápio foi desenvolvido por nutricionista do município, essa iniciativa busca, igualmente 

aprimorar o rendimento escolar, assegurar a segurança alimentar e nutricional, além de 

proporcionar condições de saúde adequadas aos estudantes que demandam atenção 

específica, respeitando as distintas necessidades biológicas entre as diferentes faixas etárias. 

Nutrir-se vai além de satisfazer as necessidades físicas do corpo humano. Atualmente, 

compreendemos que a alimentação desempenha um papel crucial no desenvolvimento 

cognitivo, desde a infância até a fase adulta.  

 

A merenda escolar é crucial para muitos alunos que podem enfrentar situações de 

insegurança alimentar em casa, garantindo pelo menos uma refeição balanceada ao longo do 

período escolar, ao garantir uma alimentação de qualidade, o PNAE contribui para a inclusão 

social, minimizando desigualdades e proporcionando condições iguais de acesso à educação. 

 

Portanto, faz-se necessário a abertura de processo licitatório para aquisição de insumos para 

preparos das alimentações que são fornecidas em merenda escolar. 
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1.4.  JUSTIFICATIVA DE CRITÉRIO MENOR VALOR “POR LOTE” PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS. 

A separação por lotes facilita o processo de aquisição, pois permite uma abordagem 

mais específica e eficiente para a compra de diferentes tipos de materiais. Ao dividir 

por lotes, você pode agrupar itens semelhantes, facilitando a compreensão das 

necessidades específicas de cada lote, possibilitando que fornecedores especializados 

em determinados produtos participem da licitação, aumentando a competitividade e 

potencialmente resultando em preços mais vantajosos para a instituição ou empresa 

que está adquirindo as mobílias, eletrodomésticos, equipamento de informática e 

diversos. Além disso, a divisão por lotes permite uma melhor gestão de estoque e uma 

resposta mais ágil às necessidades do laboratório.  

De acordo com a Lei 14.133/2021 (NLLC), estabelece a separação por lotes ao permitir 

a sua formação e a utilização de diferentes critérios de agrupamento lógicos. 

Contribuindo para a realização de licitações mais competitivas, transparentes e 

eficientes, garantindo o fornecimento de materiais de qualidade, observados os 

princípios de legalidade, da impessoalidade, da moralidade, publicidade, igualdade, 

planejamento, transparência e eficácia. 

JUSTIFICATIVA DE CRITÉRIO MENOR VALOR “POR LOTE” PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS. 

Como critério de adjudicação será adotado menor preço por LOTE, levando-se em 

consideração que o fracionamento do serviço em itens possibilita economia de escala. 

 

1.5. CLASSIFICAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS COMUNS  

 

A Lei 14.133/2021, em seu art. 6º, inciso XIII, apresenta definição de bens e serviços comuns:  

 Art. 6º, XIII – aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

No caso em tela, há perfeito enquadramento dos serviços demandados à definição exposta 

acima, tendo em vista que os materiais pretendidos, conforme especificado neste documento, 
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estão objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, sendo, 

inclusive, produto adquirido pela Administração Pública mediante a classificação de serviço 

comum. 

Há que registrar, também, que os produtos/serviços demandados não se enquadram na 

condição de artigos/bens de luxo, conforme decreto Municipal 5303/23.  

 

O objeto que se pretende contratar classifica-se como material de consumo. 

 

2 - PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: 

 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do artigo 84 da 

Lei 14133/2021, podendo os preços serem reajustados através da variação do IPCA/IBGE do 

período ou outro índice que venha substituí-lo.  

 

3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Uma solução é o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, 

de forma integrada, gerar os resultados que atendam à necessidade que gerou a contratação.  

 

A demanda, isto é, o problema ou necessidade existente, muitas vezes, só pode ser resolvida 

com mais de um objeto. A solução como um todo, neste caso, se dará a partir de um grupo ou 

conjunto de objetos, sob pena de restar incompleta. O próprio dispositivo (art. 18, §1º, VII, da 

Lei nº 14.133/2021) pontua que, neste momento, devem ser observadas as “exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso”. 

 

Portanto, nesse passo há que se diferencia o conceito de demanda x objeto, pois a demanda 

engloba a necessidade a ser atendida, que pode decorrer no resultado de dois ou mais objetos 

para que haja o atendimento necessário. 
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A solução envolve a eventual aquisição (compra) para fornecimento parcelado de 

HORTIFRUTIGRANJEIRO, conforme especificações requeridas seguindo a legislação. 

 

Hortifrutigranjeiros que requerem aferimento de peso deverão vir pesados e lacrados em 

redinhas próprias para frutas, verduras e legumes, identificando a Unidade Escolar e o 

respectivo peso. Quando a quantidade for considerada de grande porte, o mesmo deverá ser 

entregue em caixas plásticas vazadas, denominada caixa agrícola, própria para estocagem de 

produtos agrícolas, e as caixas deverão estar identificadas com o nome da Unidade que irá 

receber o produto e o respectivo peso. 

 

Em função da época e de outros fatores, ou a exclusivo critério da Divisão de Alimentação 

Escolar, eventualmente, poderão ser solicitados produtos imediatamente abaixo da 

classificação estabelecida, bem como outras variedades, conforme especificações do Boletim 

Informativo Diário da CEAGESP. 

 

A opção pelo SRP, sistema de registro de preços, mostra-se uma alternativa viável, pois 

decorre da necessidade de aquisições frequentes e eventuais em decorrência da dificuldade 

de precisar os quantitativos a serem utilizados e das limitações orçamentárias, e ainda, 

objetiva evitar a mobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, 

permitindo assim que o departamento de Educação através da Divisão de Alimentação Escolar 

realize suas aquisições com racionalidade e de forma parcelada. 

 

Diante do exposto acima, constata-se que a solução mais adequada ao atendimento das 

necessidades de atendimento das Escolas do Município de Piracaia para aquisição de 

Hortifrutigranjeiro por meio de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços (SRP). A 

escolha por este processo licitatório se dá pelas características do objeto e enquadram-se na 

classificação de bens comuns, não sendo possível a definição previa do quantitativo a ser 
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demandado pela Administração. Será adotado o MENOR valor por lote, podendo ser 

contratado através do Sistema de Registro de Preços, vislumbrando contratação com vigência 

de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes por igual período, com base 

no artigo 84, da Lei 14.133/2021 desde que comprovado o preço vantajoso e atendidas as 

exigências contratualmente estabelecidas. 

 

São requisitos básicos para a contratação:  

a. As frutas e verduras devem estar íntegras, firmes, sem traços de descoloração ou 

manchas, sem amassados e sinais de deterioração. Devem ser isentas de odores 

estranhos, de insetos, larvas e fungos. 

b. Os ovos devem ser frescos, apresentar casca sem rachaduras, áspera, clara, fosca e 

espessa e ser acondicionado em embalagens apropriadas; isto é, lacradas, limpas, 

isentas de perfurações e/ou aberturas ou outro dano que comprometa a qualidade do 

produto.   

c. Todos os produtos deverão atender ao disposto nas legislações específicas para 

produção e comercialização de alimentos, estabelecidas pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA ou demais órgãos competentes.  

d. A validade dos produtos deverá estar de acordo com a especificação do edital, 

cabendo ao fornecedor substituir os produtos deteriorados e não-vencidos por outros 

com a mesma descrição, porém em bom estado de conservação, qualidade adequada 

e dentro do prazo de validade estabelecido pelo edital.  

e. Deverá atender todas as obrigações principais, sendo que o item ofertado deve 

atender todas as exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo 

as normativas, que couber.  

f. A entrega dos produtos deverá ser feita semanalmente, conforme será estipulado no 

Termo de Referência. 

g. A empresa contratada para o fornecimento deve proporcionar entrega de 

hortifrutigranjeiro, em atendimento as Escolas do Município de Piracaia, conforme 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
“Paço Municipal Dr. Célio Gayer” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no termo de 

referência da contratação. 

h. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a cada item a ser adquirido. 

i. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de 

Referência nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item 

ofertado atenda todas as exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, 

atendendo as normativas, que couber. 

j. O produto deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de consumo.  

k. O veículo e a carroceria de transporte devem ser mantidos em perfeito estado de 

conservação e higiene. Não é permitido transportar alimentos com pessoas e animais 

(a cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos).  

l. O transporte, a carga e a descarga devem garantir a integridade e a qualidade do 

produto e impedir a contaminação e a deterioração do produto. O transporte deverá 

ter balança para aferição e conferência dos produtos entregues nas escolas. 

 

PRAZO DE ENTREGA:  

Conforme especificação no item anterior, será enviado um pedido (Autorização de 

Fornecimento) para o fornecedor, que deverá enviar às segundas-feiras para as escolas 

municipais, sendo a entrega ponto a ponto. 

 

DO LOCAL DE ENTREGA: A entrega será ponto a ponto, e o endereço para entrega dos 

objetos deste Termo de Referência serão nos seguintes locais: 

 

a. EMEFEI (R) PREF. MANOEL BUENO – ESTAÇÃO DE CANEDOS: Estrada Pedra Rica, 140 

Bairro: Canedos – Telefone: 4011-7142 / 4011-7022 
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b. EE JOSÉ SIQUEIRA BUENO: Rua Amapá, 355 Bairro: Batatuba – Telefone: 4036-7833 / 

4011-7262 

 

c. EMEFEI MARIE BATA: Rua Acre, 60 Bairro: Batatuba – Telefone: 4011-7010 / 4036-

3359 

 

d. EMEI ANTONIO TELES: Rua Amapá, 10 Bairro: Batatuba – Telefone: 4036-6419 

 

e. EMEF PREFEITO AMARO PEREIRA LEITE (MARICO): Rua Projetada 1, s/nº Bairro: Vila 

Teodoro – Telefone: 4036-3379 

 

f. EMEFEI ORLANDO JÚLIO GUIMARÃES: Avenida Roma, 260 Bairro: San Marino – 

Telefone: 4036-8097 

 

g. EMEI IRINEU FERREIRA DA COSTA: Avenida Veneza, s/nº Bairro: San Marino – 

Telefone: 4036-3453 

 

h. APAE ESCOLA TAGUARAJÁ SOUZA LUZ: Avenida Jesuína Telitza Ferreira Guimarães, 

100 Bairro: Jardim Alvorada – Telefone: 4036-6689 / 4036-6707 

 

i. EMEI MARIA HELENA FERREIRA DE GODOY: Rua Rosa Spina s/nº Bairro Jardim Sudô  

 

j. EMEFEI PROFA. SYLVIA AMÁLIA GUIMARÃES MENDES: Rua Liliana Cinelli Barros, s/nº 

Bairro: Parque dos Pinheiros – Telefone: 4036-4500 / 4036-6001 

 

k. EE JOÃO DE MORAES GÓES: Avenida Papa João XXIII, s/nº Bairro: Centro – Telefone: 

4036-7505 
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l. EMEI DR. ANÉSIO GRANADO FERREIRA: Rua Sebastião de Almeida Barros, 175 Bairro: 

Centro – Telefone: 4036-3773 

 

m. EMEF SANTO ANTONIO DA CACHOEIRA: Rua Guilherme Léo, 140 Bairro: Centro – 

Telefone: 4036-6604 

 

n. EMEI LEONOR DE OLIVEIRA FRANCO: Avenida Francisco Gonçalves Bueno, 121 Bairro: 

Centro – Telefone: 4036-8460 / 4036-6069 

 

o. EMEF CEL. THOMAZ GONÇALVES DA ROCHA CUNHA: Avenida Dr. Cândido Rodrigues, 

100 Bairro: Centro – Telefone: 4036-3374 / 4036-4269 

 

p. EE ELZA PEÇANHA GODOY: Rua Benedito Vieira da Silva, 582 Bairro: Vila Elza – 

Telefone: 4036-6000 

 

q. EMEFEI ALZIRO BRANDÃO: Rua Samuel Maia da Silva, 345  Bairro: Morro Vermelho – 

Telefone: 4036-3349 / 4036-6478 

 

r. EE PROFA. AUGUSTA DE AMARAL PEÇANHA: Rua José Leite Peçanha, s/nº Bairro: 

Capuava – Telefone: 4036-7626 

 

s. CEI PROF. LUIZ MARTINS (Zoca) - PRIMEIROS PASSOS: Rua José Leite Peçanha, s/nº 

Bairro: Capuava – Telefone: 4036-3986 

 

t. EMEI PROFA. DORA RAMOS GONÇALVES: Avenida Hebert Lambert Zago, 840 Bairro: 

Pouso Alegre – Telefone: 4036-6051 

 

u. EMEFEI PROFA. MARIA ELOYSA PEÇANHA MORAES: Rua José Bueno, 20 Bairro: Vila 

Sabesp – Telefone: 4036-6723 / 4036-7819 
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v. EMEI HELENA MARIA DE ANDRADE NEGRINI: Rua das Rosas, nº 210 – Pouso Alegre 

 

w. EMEF PREF. VALABONSO CÂNDIDO FERREIRA: Rua Afonso Cândido Lopes, nº 360 – 

Jardim Santo Afonso 

 

x. DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR: Rua São Miguel, 200 Bairro: Centro – Telefone: 

4036-2750 

DO HORÁRIO DE ENTREGAS: As entregas deverão ser feitas ponto a ponto semanal, às 

segundas-feiras das 6:30hrs às 15:30hrs, nos endereços mencionados. 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os produtos serão fornecidos 

parceladamente, em atendimento às requisições enviadas via e-mail à empresa vencedora do 

certame, às quintas-feiras de cada semana para entrega na segunda feira da semana seguinte 

e assim sucessivamente. 

Os produtos deverão ser enviados junto a nota fiscal da compra e entregue ao requisitante 

solicitante e deverão conter nas notas fiscais: 

a. Identificação do número de Pedido; 

b. O local de entrega que o requisitante solicitou; 

c. Identificação bancária para o pagamento da nota. 

Quaisquer ajustes operacionais da execução dos pedidos serão tratados pelo e-mail fornecido 

pelo departamento requisitante. 

O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 

de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

 

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido e com as 

especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  
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c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

4.3. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a. A empresa contratada para o fornecimento deve proporcionar entrega de 

hortifrutigranjeiro, em atendimento as Escolas do Município de Piracaia, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no termo de 

referência da contratação. 

b. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a cada item a ser adquirido. 

c. Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

e. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

f. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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g. O registro de preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei.  

h. O licitante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento 

dos itens entregues conforme edital durante toda a vigência da ata. 

i. Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou remover, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções. Os itens que estiverem em desacordo com as 

especificações exigidas, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o 

uso, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a 

Contratada obrigada a substituí-los no prazo de 24hrs (vinte e quatro horas), contados 

da data do recebimento da notificação escrita e enviada via e-mail, sob pena de 

incorrer em atraso quanto ao prazo de execução, sendo que a Contratada deverá 

assumir os custos de devolução/frete desses produtos.   

j. Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência; d) 

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

k. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega 

do produto, é de total responsabilidade da contratada;  

l. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características 

do objeto, bem como a observação às normas técnicas. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea e: modelo 

de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

 

A execução se dará com a entrega dos produtos, que deverá ser feita semanalmente, 

conforme necessidades do Departamento Municipal de Educação através Divisão de 

Alimentação Escolar solicitante, após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), 

emitida pela Contratante, que será encaminhada para o e-mail da licitante vencedora, nas 

quintas-feiras de cada semana entre 08:00hrs até 18:00hrs.  
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As entregas dos produtos deverão ser realizadas primeiramente na Divisão de Alimentação 

Escolar para avaliação dos produtos, após está avaliação de qualidade, os produtos sendo 

aprovados e liberados a entrega ocorrerá ponto a ponto, ou seja, em todas às escolas do 

município de Piracaia, com exceção a duas escolas distantes do centro da cidade EMEFEI 

(R) Domingos Rizzardi Filho e EMEB. (R) Eurides Badari, sendo os produtos destinados para 

estas referidas escolas entregues na Divisão de Alimentação Escolar que se encarregara 

pela entrega das mesmas.   

Entregas estas que serão realizadas nas segundas-feiras, no horário das 06:30hrs às 

15:30hrs, caso a Contratada não consiga efetuar toda a entrega dos produtos nos horários 

determinados nas segundas-feiras, deverá retornar no dia seguinte ou seja nas terças-feiras 

nos mesmos horários para terminar a entrega solicitadas.  

 

A empresa deverá entregar os produtos separados por escola de acordo com a tabela 

encaminhada por e-mail pela Divisão de Alimentação Escolar. No ato da entrega deverá 

apresentar um relatório/romaneio para cada escola em três vias mencionando as 

especificações de cada um dos itens e após a conferência de cada escola as três vias dos 

romaneios deverão estar conferidas, datadas e assinadas por cada escola, ficando uma via 

na escola, outra entregue no final das entregas na Divisão de Alimentação Escolar e a última 

voltar para a empresa contratada pois caso haja alguma devolução ou recusa de algum 

produto pelas escolas por estarem sem condições de uso a empresa contratada deverá 

efetuar a reposição 24hrs após a notificação da Divisão de Alimentação Escolar. A empresa 

contratada deverá ter obrigatoriamente em seu caminhão de entrega uma balança 

devidamente calibrada para no ato da entrega pesar todos os produtos juntamente com o 

funcionário de cada escola responsável pelo recebimento.  

 

Os produtos serão recebidos provisoriamente pelos servidores de cada escola do município 

de Piracaia, sendo que o recebimento provisório não significa aceitação do mesmo, ou seja, 

nas próximas 24hrs mesmo que não esteja anotado nas três vias do romaneio e a escola 

verificar que o produto não esteja em condições de uso e consumo a escola notificará a 

Divisão de Alimentação Escolar, a mesma notificará a empresa vendedora do certame via e-

mail e a mesma terá 24hrs após a notificação para reposição do produto. Após transcorrido 

essas 24hrs da entrega, se dará o aceite definitivo.  
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A entrega dos produtos/materiais deverá ser efetuada semanalmente, conforme a 

necessidade da Divisão de Alimentação Escolar solicitante. Os produtos deverão ser 

entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na 

proposta de preço vencedora do certame, forma de acondicionamento, aparência, peso, 

volume, tamanho, composição, garantia, quantidade e qualidade, respeitando rigorosamente 

as especificações do Termo de Referência e do edital.  

 

Em caso de não entrega dos produtos, estará caracterizada a não aceitação, por parte da 

empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas 

em Lei, bem como convocar os licitantes remanescente, com observância da ordem de 

classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços.  

Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, 

ponto a ponto, devendo o mesmo providenciar mão de obra para a entrega/execução destes. 

Ficando vedado ao vencedor entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado.  

 

6 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

O instrumento de contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme o art. 115 da 

referida Lei. 

Serão designados para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação servidores da 

Prefeitura de Piracaia, os quais deverão realizar as atividades de acompanhamento e de 

fiscalização de forma preventiva, rotineira e sistemática, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados, procedendo, no que couber. 

A fiscalização por parte da Prefeitura de Piracaia não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.  
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O contrato ou documento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho e pagamento da despesa, e anotará em relatório próprio os problemas 

que obstem o fluxo normal do processo. 

 

Caberá ao fiscal do contrato: 

-  Fiscalizar e atestar o recebimento dos materiais em face dos quantitativos solicitados, 

 - Fiscalizar e atestar o recebimento dos materiais nos prazos e condições estabelecidas neste 

instrumento 

-  Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências 

-  Anotar o histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato 

-  Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato, 

-  Rejeitar os materiais entregues em desconformidade com este instrumento, 

- Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições. 

O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

-  Atraso injustificado na execução do cronograma do objeto, 

-  Execução do objeto em desconformidade cm este instrumento 

-  Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia 

 - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais, 

- Quaisquer irregularidades ilegalidades, atrasos, desvios de finalidade e conduta ilícita 

detectadas e não anteriormente citadas. 

 

Caberá ao gestor do contrato: 
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-  Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento 

-  Analisar eventuais solicitações de alteração contratual, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento 

- Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes 

-  Decidir provisoriamente pela suspensão de entrega dos materiais, manifestando a respeito 

nos autos do procedimento 

-  Realizar o recebimento definitivo dos materiais. 

 

A gestão dos contratos será de responsabilidade de cada Diretor de Departamento conforme 

característica do objeto e os fiscais de contratos serão representantes setoriais designados 

pela autoridade competente, através de portaria. 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea g. 
 
a. A empresa vencedora apresentará à Prefeitura Municipal de Piracaia, Nota Fiscal/Fatura 

referente ao produto entregue, devidamente assinada pelo(a) responsável pelo 

recebimento. 

b. A Prefeitura Municipal de Piracaia terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura de para aceitá-la ou rejeitá-la; 

c. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Piracaia será devolvida à 

empresa vencedora do certame para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição; 

d. A Prefeitura Municipal de Piracaia providenciará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias 

uteis, contados da data do aceite da Nota Fiscal/Fatura. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR: 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade pregão, 

sob a forma eletrônica e modo de disputa aberto. 
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O critério de julgamento das propostas será o menor preço por LOTE.   

A adjudicação do objeto será por lote.   

A proposta comercial deverá ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.  

Em observância ao disposto no inciso IV do art. 82 da Lei n.º 14.133/2021, não será aceita 

proposta com quantitativos inferiores aos demandados neste termo de referência.  

 

Exigências de Habilitação  

- Qualificação Jurídica  

Documento(s) necessário(s) e suficiente(s) a demonstrar(em) a capacidad1]O651e de o 

licitante exercer direitos e assumir obrigações, conforme o caso: 

a) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI;  

c) Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal ou sociedade identificada como 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (Eireli): inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

d) Sociedade Empresária Estrangeira: ato de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicado  

no Diário Oficial da União e arquivado na Junta Comercial da unidade federativa onde se  

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua  

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

e) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local  

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

f) Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Obs.: O documento a ser apresentado deverá estar acompanhado de todas as alterações, caso 

existam, ou da respectiva consolidação. 

 

- Qualificação fiscal, social e trabalhista  

i) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

j) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

k) Regularidade perante a Fazenda federal 

l) Regularidade perante a Fazenda estadual  

m) Regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

n) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

o) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

p) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(Declaração modelo anexo V). 

-  Qualificação Econômico-Financeira a) Certidão negativa de feitos sobre falência 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias contados retroativamente da data designada para a abertura dos 

envelopes “proposta”.  

- Qualificação Técnica a) – As empresas deverão apresentar um (ou mais) atestado de 

capacidade técnica que comprovem a aptidão para o fornecimento pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação; 

Outras comprovações: 

 - Licença Sanitária ou Alvará de Funcionamento, emitido por órgão sanitário, vigente, 

compatível com o objeto licitado.  
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9 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

A despesa desta contratação ocorrerá à conta da ficha orçamentária destinada a aquisição 

de material de consumo, quando o contrato for assinado de acordo com a disponibilidade 

financeira e orçamentaria.  

10 - DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINSITRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

10.1.6.             Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

- advertência;  

- multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 - impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.1.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 
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Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento tem como objetivo descrever a primeira etapa da fase de 

planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada.  

 

Nesse passo o presente caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A licitação vigente de hortifrutigranjeiro devido a uma liminar que suspendeu as compras de duas 

empresas necessitamos repetir uma nova licitação e como é registro de preços, que não gera 

compromisso de compra, como também para que nossas escolas não sejam afetadas com o 

desabastecimento de hortifrutigranjeiro e nossos alunos sejam os principais prejudicados, pois 

uma alimentação saudável gira em torno de verduras, frutas, legumes e ovos motivos pelos quais 

justificam a abertura de um novo processo licitátorio para aquisição de hortifrutigranjeiro. 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Art. 7°, inciso I da IN 40/2020 e inciso I do § 

1° do art. 18 da 14.133/2021). 
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Fornecer alimentação escolar de qualidade é um dever do estado, conforme estabelece a Lei 

11947/2009, art. 3º: “A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública 

e dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes 

estabelecidas nesta Lei”.  

 

Além disso, temos o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE regulamentado pela 
Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, programa esse que nos fornece recursos 
financeiros  
indispensáveis para as despesas com alimentação escolar. 

 

Para garantir o acesso a alimentação escolar, é necessário que haja a inclusão de alimentos 

ricos em nutrientes e valores nutricionais, portanto, deve haver no cardápio de alimentação 

escolar frutas, verduras e ovos aos alunos das nossas redes municipais e estaduais de ensino 

público. 

 

A fim da manutenção da alimentação escolar dos alunos matriculados nas escolas do 

munícipio de Piracaia, com o objetivo de complementar a alimentação diária, contribuindo 

para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos, garantindo melhoria no 

rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, respeitando as condições de saúde 

e as diferenças biológicas entre as faixas etárias.   

 

Ao garantir uma alimentação de qualidade, as instituições de ensino demonstram seu 

compromisso com a formação de cidadãos saudáveis e aptos a enfrentar os desafios 

acadêmicos e sociais. 

 

Portanto, diante da necessidade desta divisão de alimentação através desta documentação 

será analisado a melhor solução para esta demanda. 

 

2. ÁREA DEMANDANTE:  

       -     Divisão de Alimentação Escolar – Departamento Municipal de Educação 
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- Coordenadoria Operacional 

- Departamento de Cultura 

- Departamento de Assistência Social 

- Guarda Municipal e Transito 

 

3. OBJETO:  

Hortifrutigranjeiro para atendimento das escolas do município de Piracaia, Coordenadoria 

Operacional, Departamento de Cultura e Departamento de Assistência Social. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da IN 40/2020 e inciso III do 

§ 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

 

São requisitos básicos para a contratação: 

a. As frutas e verduras devem estar íntegras, firmes, sem traços de descoloração ou 

manchas, sem amassados e sinais de deterioração. Devem ser isentas de odores 

estranhos, de insetos, larvas e fungos. 

b. Os ovos devem ser frescos, apresentar casca sem rachaduras, áspera, clara, fosca e 

espessa e ser acondicionado em embalagens apropriadas; isto é, lacradas, limpas, 

isentas de perfurações e/ou aberturas ou outro dano que comprometa a qualidade 

do produto.  

c. Todos os produtos deverão atender ao disposto nas legislações específicas para 

produção e comercialização de alimentos, estabelecidas pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA ou demais órgãos competentes. 

d. A validade dos produtos deverá estar de acordo com a especificação do edital, 

cabendo ao fornecedor substituir os produtos deteriorados e não-vencidos por 

outros com a mesma descrição, porém em bom estado de conservação, qualidade 

adequada e dentro do prazo de validade estabelecido pelo edital. 
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e. Deverá atender todas as obrigações principais, sendo que o item ofertado deve 

atender todas as exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, 

atendendo as normativas, que couber. 

f. A entrega dos produtos deverá ser feita semanalmente, conforme será estipulado no 

Termo de Referência. 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das 

alternativas possíveis de soluções. 

 

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da 

14.133/2021). 

 

Com base nos requisitos definidos, deve ser feito levantamento para identificar quais 

soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar 

os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos 

preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e 

padronização. 

 

O levantamento de mercado não é a pesquisa de preços! O próprio art. 18, §1º, V da Lei nº 

14.133/2021 diz que se trata da “análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar”. 

 

Da análise das possíveis soluções para a resolução da necessidade: 

 

a. Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento e preparo de 

merenda escolar, devendo a empresa fornecer todos os alimentos como gêneros 
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alimentícios, cárneos, hortifrutigranjeiros. 

b. Planejamento para realização de processos licitatórios pelo sistema de registro de 

preços, para aquisição de cárneos, hortifrutigranjeiros e gêneros alimentícios. 

 

Da análise das alternativas: 

A alternativa A apresenta como solução uma terceirização de serviços, desde que a empresa 

contratada se responsabilize pelo preparo alimentícios bem como, aquisição de todos os 

insumos necessários para as alimentações. Um exemplo, o Município de Atibaia (cidade 

vizinha), que realiza este tipo de contratação. 

 

Na alternativa B, apresenta-se como solução da necessidade, o Município planejar a 

aquisição de insumos alimentícios através de processos licitatórios na modalidade de sistema 

de registro de preços. 

 

Considerando as possíveis soluções para a necessidade deste Município, é mais vantajoso o 

planejamento para aquisição no sistema de registro de preços, pois o Município de Piracaia 

adota essa metodologia há muitos anos, e há servidores efetivos que realizam o preparo dos 

alimentos para os alunos nas escolas públicas municipais.  

 

Portanto, diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa(s) especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto pretendido. 

 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do Município de Piracaia, 

no que não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao 

papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de 

licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 
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Logo, a aquisição de hortifrutigranjeiro do presente estudo Técnico Preliminar se constitui, 

no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgão públicos, em todas as suas 

esferas. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 40/2020 e inciso 

VII do § 1° do art. 18 da 14.133/2021) 

 

Uma solução é o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, 

de forma integrada, gerar os resultados que atendam à necessidade que gerou a contratação 

(1).1 

 

A demanda, isto é, o problema ou necessidade existente, muitas vezes, só pode ser resolvida 

com mais de um objeto. A solução como um todo, neste caso, se dará a partir de um grupo 

ou conjunto de objetos, sob pena de restar incompleta. O próprio dispositivo (art. 18, §1º, 

VII, da Lei nº 14.133/2021) pontua que, neste momento, devem ser observadas as 

“exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso”. 

 

Portanto, nesse passo há que se diferencia o conceito de demanda x objeto, pois a demanda 

engloba a necessidade a ser atendida, que pode decorrer no resultado de dois ou mais 

objetos para que haja o atendimento necessário. 

 

Desta forma, a solução como um todo constata-se que a solução mais adequada ao 

atendimento das necessidades de atendimento das Escolas do Município de Piracaia para 

aquisição de Hortifrutigranjeiro por meio de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 

Preços (SRP). A escolha por este processo licitatório se dá pelas características do objeto e 
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enquadram-se na classificação de bens comuns, não sendo possível a definição previa do 

quantitativo a ser demandado pela Administração. Será adotado o MENOR valor por item ou 

lote, de acordo como for especificado no Edital. 

 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  

 

“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução 

Direta ou da Execução Indireta. Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a 

hipótese em que a própria Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os 

seus próprios órgãos e entidades executam o serviço pretendido.  

 

Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a Administração Pública, 

efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, 

ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc à conclusão dos serviços 

pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em questão, impondo a contratação 

de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições inerentes ao processo licitatório, o 

que já restou demonstrado acima, que não é possível. 

 

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, 

necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto 

almejado.  

 

A realização de processo licitatório do tipo sistema de registro de preços, onde a 

Administração precisa que um terceiro forneça os produtos para os preparos das refeições 

da merenda escolar. 

 

Ademais, a escolha por este tipo de contratação se dá pelas características do objeto e 

enquadram-se na classificação de bens comuns, não sendo possível a definição previa do 

quantitativo a ser demandado pela Administração.  
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Portanto, considerando o exposto, será adotado o MENOR valor por item ou lote, de acordo 

como for especificado no Termo de Referência. 

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (Art. 

7°, inciso V da IN 40/2020 e inciso IV do § 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

 

As quantidades foram estimadas tendo como base a demanda nos exercícios anteriores 

acrescidas das duas novas escolas recém-inauguradas, como também quando uma escola 

regular vira integral para que o quantitativo requerido seja suficiente para aproximadamente 

12 meses de consumo. 

 

Vale ressaltar que a quantia solicitada na licitação anterior não gerou interrupção de 

atendimento, tampouco falta de hortifrutigranjeiro nas escolas do município de Piracaia, mas 

com duas novas escolas e a possibilidade de escolas com ensino regular virarem integrais os 

itens tiveram seus quantitativos alterados (para mais ou menos) também utilizando como 

base a demanda de fornecimento dos anos anteriores evitando assim interrupções de 

fornecimento. 

 

ESTIMATIVA DOS HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA 

 

Item Unidade PRODUTO 
 

Quantidade 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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1 DZ OVOS BRANCOS DE GRANJA - branco, 

tipo grande, tamanho de 55 a 60 G, de 

primeira, frescos, acomodados em 

cartelas contendo 30 unidades e 

embalados em caixa de papelão 

contendo 30 dúzias, em perfeitas 

condições estruturais, padronizadas, 

rotuladas e lacradas. Deverá apresentar 

registro no ministério da agricultura (SIF). 

Não serão aceitos: ovos trincados ou 

quebrados, podres, sujos ou matéria 

estranha aderida na casca. 

6000 

R$ 14,30 

R$ 

85.800,00 

2 Kg ALHO BRANCO – apresentando BULBO 

INTERIÇO com túnica, grupo branco, 

tamanho 6, classe B, em caixas de 

papelão. Não serão tolerados os defeitos 

externos e internos que prejudiquem o 

consumo: brotado, chocho, deteriorado, 

desidratado, polpa exposta por 

perfuração de praga ou dano mecânico, 

quebrado e queimado. Deverá ser 

embalado em sacos-rede contendo 1 

quilo. 

2000 

R$ 33,30 

R$ 

66.600,00 

3 Kg CEBOLA - baia, categoria A, média, grupo 

I, subgrupo amarela, caixa 03, medindo 

de 51 até 71 mm, sem defeitos graves 

(talos grossos, brotados, podridão, 

mofados ou manchas negras, ferimento, 

perda de catafilo interno). Embalada em 

sacos-rede contendo 1 quilo. 

3500 

R$ 8,73 

R$ 

30.566,67 

4 Kg ABOBRINHA ITALIANA – categoria EXTRA 

A, peso maior que 200 gr coloração da 

casca verde-clara, diâmetro de 55 até 70 

mm, sem defeitos graves (ferimento, 

podridão, dano por praga, virose, 

passado, murcho). Embalada em sacos-

rede contendo 1 quilo. 

5000 

R$ 8,77 

R$ 

43.833,33 
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5 Kg ABÓBORA PAULISTINHA – categoria A, 

em formato cilíndrico/pescoço pequeno, 

coloração da casca creme com estrias 

verdes e polpa creme alaranjada, sem 

defeitos como ferimento, manchado ou 

podridão. 

1500 

R$ 7,60 

R$ 

11.400,00 

6 Kg ABOBORA JAPONESA. Classificação: a, 

tamanho: aproximadamente 2 kg 

característica: legume in natura, tipo: 

abobora japonesa . Classificação: a, 

tamanho: aproximadamente 2kg 

1500 

R$ 8,90 

R$ 

13.350,00 

7 Kg BATATA DOCE – categoria EXTRA Aa, 

pesando de 150 a 450 gramas. Não serão 

aceitos os defeitos: podridão, dano por 

praga, deformação grave, 

esverdeamento, murcho, passado, 

queimado de sol grave, ferimento, 

brotado. 

1500 

R$ 8,32 

R$ 

12.475,00 

8 Kg BATATA MONALISA ou ÁGATA – 

categoria NOIVA, medindo de 50 a 70 

mm de diâmetro, classe A, lavadas ou 

escovadas, sem defeitos graves (podridão 

úmida, seca, coração oco ou negro), 

apresentação firme, inteiras, desprovidas 

de odor ou sabor estranho, sem material 

terroso ou sujidades, livres de 

substâncias tóxicas ou nocivas, para uso 

culinário em cozimento, massas ou 

frituras. Embalada em sacos-rede 

contendo 2 quilos. 

18000 

R$ 9,03 

R$ 

162.600,00 

9 KG BETERRABA - sem folhas, categoria 

EXTRA A, com diâmetro de 50 a 90mm, 

sem defeitos graves (podridão, murcho, 

ferimento e/ou passado). Embalada em 

sacos-rede contendo 2 quilos. 

2500 

R$ 8,37 

R$ 

20.916,67 
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10 KG BERINJELA COMUM - categoria EXTRA Aa, 

medindo de 20 a 25 cm, coloração da 

casca escura e brilhante, cálice verde e 

polpa amarelo-esverdeada, sem defeitos 

graves (podridão, murcho, passado, dano 

por praga, ferimento, deformação grave). 

1000 

R$ 10,15 

R$ 

10.150,00 

11 Kg CENOURA - categoria EXTRA A, medindo 

de 160 a 200 mm, grupo Juliana, sem 

defeitos graves (podridão, dano por 

praga, murcho, ombro verde ou roxo, 

ferimento, lenhoso e /ou deformação 

grave). Embalada em sacos-rede 

contendo 2 quilos. 

5000 

R$ 8,62 

R$ 

43.083,33 

12 Kg CHUCHU - categoria EXTRA A, pesando de 

250 a 450 gramas, sem defeitos graves 

(podridão, passado, murcho e 

deformação grave). 

3500 

R$ 8,05 

R$ 

28.175,00 

13 Kg  ESPINAFRE classificação: extra, tamanho 

maço: aproximadamente 500 g 

característica: verdura in natura, 

classificação: extra. Não serão ACEITOS 

OS seguintes defeitos: amarelado, 

murcho, com manchas escura 

1000 

R$ 16,67 

R$ 

16.666,67 

14 Kg ERVILHA TORTA característica: 

classificação: extra a. Tamanho e 

coloração uniforme, livre de materiais 

terrosos, sem corpos estranhos ou terra 

aderida à superfície externa 

600 

R$ 28,43 

R$ 

17.058,00 

15 Kg INHAME - pesando de 50 a 100 gramas. 

Não serão aceitos os seguintes defeitos: 

podridão, ferimento, deformação grave e 

passado. 

500 

R$ 10,67 R$ 5.333,33 
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16 KG MANDIOQUINHA - categoria EXTRA Aa, 

grupo raiz na cor amarelo intenso e 

formato cilíndrico, pesando de 150 até 

200 gramas, sem defeitos graves como: 

rachaduras, injúrias por pragas ou 

doenças, murchas ou podridão, sem 

escurecimentos graves ou danos 

mecânicos, ferimentos ou deformações 

graves. 

1500 

R$ 24,67 

R$ 

37.000,00 

17 Kg MILHO – categoria extra, espiga limpa 

sem palha, peso maior ou igual a 350g, 

de coloração amarelo claro. Não serão 

aceitos passados, podridão, dano por 

praga.   

1000 

R$ 10,60 

R$ 

10.600,00 

18 Kg PEPINO COMUM – categoria extra 

tamanho maior que 20cm de 

comprimento e 450g, casca de cor verde 

intenso. Não devendo apresentar 

podridão, ferimento, passado, virose e 

murcho. 

1200 

R$ 7,80 R$ 9.360,00 

19 Kg TOMATE - categoria EXTRA A, 

arredondado, coloração vermelha, longa 

vida, pesando de 100 a 120 gramas, sem 

defeitos graves (podridão, passado, 

virose, ferimento, imaturo, dano por 

praga, queimado de sol). Embalada em 

sacos-rede contendo 1 quilo. 

4000 

R$ 12,13 

R$ 

48.533,33 

20 Kg  VAGEM macarrão  legume in 

natura,classificação:extra, tamanho: 

maior 15 cm. Não serão aceitos os 

seguintes defeitos: ferimento, murcho, 

podridão, passado 

600 

R$ 23,30 

R$ 

13.980,00 
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21 Kg ABACATE - categoria extra a, boca 8 a 10, 

casca verde, polpa amarela, sem fibras, 

tamanho e coloração uniforme, bem 

desenvolvido, polpa firme e intacta. Não 

deverá apresentar os seguintes defeitos: 

dano por praga, ferimento, passado, 

podridão, queimado de sol grave. 

650 

R$ 9,77 R$ 6.348,33 

22 Kg ABACAXI PÉROLA - com grau médio de 

amadurecimento (maior que 12°B), tipo 

GRAÚDO, pesando mais que 1,5 kg, polpa 

branco-pérola. Não poderá apresentar 

defeitos graves, apodrecimento, sem 

manchas, sem coroa múltipla, 

danificadas, tortas ou deformadas, 

defeito de polpa, passado, queimado de 

sol grave. 

3500 

R$ 11,57 

R$ 

40.483,33 

23 Kg AMEIXA NACIONAL – tipo 4ª. Não deverá 

apresentar os seguintes defeitos: dano 

por praga, imaturos, ferimento, passado, 

podridão, queimado de sol grave. 

1000 

R$ 30,47 

R$ 

30.466,67 

24 Kg BANANA NANICA - climatizada, de 

primeira, separada por lotes, por cor, 

tamanho. Classe com diâmetro 

aproximado de 32 mm e comprimento de 

18 a 23 cm, apresentação buquê ou 

penca. Devem apresentar-se presas aos 

cachos firmes. Sem defeitos graves 

(passado, ferimento, podridão, dano por 

praga). 

22000 

R$ 7,43 

R$ 

163.533,33 

25 Kg BANANA PRATA – de primeira, separados 

por lotes, cor e tamanho. Classe com 

comprimento maior que 10 cm. 

Apresentação buquê ou penca. Sem 

defeitos graves (passado, ferimento, 

podridão, dano por praga). 

14000 

R$ 8,73 

R$ 

122.266,67 
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26 Kg GOIABA VERMELHA - grau médio de 

maturação, medindo mais de 70 mm de 

diâmetro. Não serão aceitos os defeitos: 

dano por praga, defeito de casca grave, 

passado, ferimento, podridão. 

4500 

R$ 11,83 

R$ 

53.250,00 

27 Kg LARANJA PERA - categoria A, separada 

por lotes homogêneos, diâmetro maior 

70 mm, sem defeitos graves (podridão, 

danos profundos, frutos passados) sem 

manchas ou deformação. Contendo 9 a 

12 dúzias na caixa. Não serão aceitos 

defeitos como: podridão, dano por praga, 

ferimento, murcho e imaturo. 

18000 

R$ 7,25 

R$ 

130.500,00 

28 Kg LARANJA LIMA - categoria A, separada 

por lotes homogêneos, diâmetro maior 

70 mm, sem defeitos graves (podridão, 

danos profundos, frutos passados) sem 

manchas ou deformação. Contendo 9 a 

12 dúzias na caixa. Não serão aceitos 

defeitos como: podridão, dano por praga, 

ferimento, murcho e imaturo. 

2500 

R$ 9,83 

R$ 

24.583,33 

29 Kg LIMÃO TAHITI - categoria A, tamanho 

maior ou igual a 70mm de diâmetro 

contendo de 15 a 18 dúzias na caixa, sem 

defeitos graves: passado, ferimento, 

seco, oleocelose, podridão. 

1200 

R$ 8,27 R$ 9.920,00 

30 Kg MAÇÃ GALLA OU FUJI - categoria EXTRA, 

cor vermelha, 150 a 180, separadas por 

lotes homogêneos, isentas de cortiças, 

lesões cicatrizadas, manchas, danos 

mecânicos, rachadura ou lesões abertas, 

em caixas de papelão. Não serão aceitos 

os defeitos: defeitos de polpa, ferimento, 

podridão, amassado e imaturo. 

14000 

R$ 14,93 

R$ 

209.066,67 
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31 Kg MAMÃO FORMOSA – comprido, 

CATEGORIA B, pesando de 750 a 1.350 

gramas, separados por lote, por cor, 

tamanho e qualidade, sem defeitos 

graves (amassados, danos profundos, 

queimado de sol, podridão, lesão ou 

manchas e imaturos). 

9000 

R$ 11,92 

R$ 

107.250,00 

32 Kg MANGA TOMMY OU PALMER - categoria 

A, pesando de 500 a 650 gramas. Não 

serão aceitos os defeitos: defeito de 

polpa, defeito de casca grave, ferimento, 

imaturo, mancha de látex, podridão. 

8000 

R$ 12,40 

R$ 

99.200,00 

33 Kg MARACUJÁ - azedo, categoria A, maior 

que 75 mm Não deve apresentar fungo 

na casca. Não serão aceitos os defeitos: 

podridão, imaturo, ferimento, passado, 

seco, deformação grave. 

1000 

R$ 18,07 

R$ 

18.066,67 

34 Kg MELANCIA – comum, categoria A, graúda, 

pesando mais de 10 kg.  Não serão 

aceitos os seguintes defeitos: podridão, 

queimado de sol grave, oco, deformação 

grave, polpa branca, amassado, 

deformação grave, virose, ferimento, 

passado, imaturo. 

12000 

R$ 6,27 

R$ 

75.200,00 

35 Kg MELÃO AMARELO - categoria A, peso 

maior ou igual a 1,9 kg, contendo de 6 a 7 

frutos na caixa. Não serão aceitos os 

seguintes defeitos: podridão, ferimento, 

passado, imaturo. 

4000 

R$ 10,30 

R$ 

41.200,00 

36 Kg MEXERICA MURCOTE OU PONKAN – 

categoria A, classificação C, casca lisa, 

firme, sem ceder à pressão dos dedos, 

livre de defeitos graves (podridão, dano, 

imaturo, alteração típica de sabor, fruto 

não suculento ou murcho), grau de 

maturação maior que 9°B. 

6000 

R$ 11,07 

R$ 

66.400,00 
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37 Kg PÊRA WILLIANS – categoria A, contendo 

de 135 a 150 frutos na caixa. Não serão 

aceitos os seguintes defeitos: defeito de 

polpa, ferimento, manchado, podridão, 

murcho e imaturo. 

5000 

R$ 15,40 

R$ 

77.000,00 

38 kg UVA THOMPSON apresentação: natural. 

Classificação: 2a. Tamanho: diametro 

igual ou maior que 16 mm. Não serão 

aceitos os seguintes defeitos: ferimento, 

podridão, passado, murcho, defeito de 

polpa, dano por praga, imaturo. 

1500     

R$ 27,10 

R$ 

40.650,00 

39 Pés ALFACE CRESPA - categoria ESPECIAL, 

coloração verde ou roxa, grau de 

crocância médio, sem formação de 

cabeça, sem defeitos graves (podridão, 

mancha na folha interna, passado, 

murcho, virose), pés com folhas tenras e 

saudáveis.  

3500 

R$ 6,10 

R$ 

21.350,00 

40 Und BRÓCOLIS NINJA – categoria EXTRA, peso 

maior que 500 gramas limpo, não 

devendo conter folhas. Buque de 

coloração verde escuro, compacto e 

firme. Embalagem: engradado tipo 8 

cabeças não serão aceitos os defeitos 

como murchos, amarelo passado, ou 

flores amareladas. 

4000 

R$ 12,02 

R$ 

48.066,67 

41 Mç CHEIRO VERDE - categoria ESPECIAL, 

folhas interinas verdes com 20-40 cm, 

com talo, graúdas, sem manchas, com 

coloração uniforme, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

Não serão aceitas folhas amareladas. 

2500 

R$ 6,00 

R$ 

15.000,00 

42 PÉS COUVE – FLOR – categoria extra, peso 

maior ou igual a 1200g sem folhas, buque 

de coloração branco compacto e firme. 

Não serão aceito ferimento, podridão, 

presença de pontos escuros na cabeça ou 

3000 

R$ 13,43 

R$ 

40.300,00 
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fungos 

43 Pés  COUVE MANTEIGA - categoria EXTRA, 

tamanho maço: aproximadamente 350 g. 

Não serão aceitos os seguintes defeitos: 

amarelado, murcho, com manchas 

escuras e/ou podridão. 

3000 

R$ 7,45 

R$ 

22.350,00 

44 Pés ESCAROLA – tipo LISA, coloração verde 

clara, categoria ESPECIAL, pesando de 

350 a 500 gramas, não devendo 

apresentar os seguintes defeitos: 

amarelado, murcho e/ou podridão. 

3000 

R$ 7,78 

R$ 

23.350,00 

45 Kg REPOLHO VERDE - categoria EXTRA, 

devendo pesar entre 1,7 até 3 kg, 

contendo 16 cabeças por caixa. Não 

serão aceitos os seguintes defeitos: 

podridão, ferimento, dano por praga. 

1000 

R$ 6,87 R$ 6.866,67 

 

ENTREGA    
 
Entrega ponto a ponto semanal, às segundas-feiras das 6:30hrs às 15:30hrs.  
 
ENDEREÇO DAS UNIDADES ESCOLARES DE PIRACAIA 
 

1. EMEFEI (R) PREF. MANOEL BUENO – ESTAÇÃO DE CANEDOS: Estrada Pedra Rica, 140 
Bairro: Canedos – Telefone: 4011-7142 / 4011-7022 

 

2. EE JOSÉ SIQUEIRA BUENO: Rua Amapá, 355 Bairro: Batatuba – Telefone: 4036-7833 / 
4011-7262 

 

3. EMEFEI MARIE BATA: Rua Acre, 60 Bairro: Batatuba – Telefone: 4011-7010 / 4036-
3359 

 

4. EMEI ANTONIO TELES: Rua Amapá, 10 Bairro: Batatuba – Telefone: 4036-6419 
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5. EMEF PREFEITO AMARO PEREIRA LEITE (MARICO): Rua Projetada 1, s/nº Bairro: Vila 
Teodoro – Telefone: 4036-3379 

 

6. EMEFEI ORLANDO JÚLIO GUIMARÃES: Avenida Roma, 260 Bairro: San Marino – 
Telefone: 4036-8097 

 

7. EMEI IRINEU FERREIRA DA COSTA: Avenida Veneza, s/nº Bairro: San Marino – 
Telefone: 4036-3453 

 

8. APAE ESCOLA TAGUARAJÁ SOUZA LUZ: Avenida Jesuína Telitza Ferreira Guimarães, 
100 Bairro: Jardim Alvorada – Telefone: 4036-6689 / 4036-6707 

 

9. EMEI MARIA HELENA FERREIRA DE GODOY: Rua Rosa Spina s/nº Bairro Jardim Sudô  
 

10. EMEFEI PROFA. SYLVIA AMÁLIA GUIMARÃES MENDES: Rua Liliana Cinelli Barros, s/nº 
Bairro: Parque dos Pinheiros – Telefone: 4036-4500 / 4036-6001 

 

11. EE JOÃO DE MORAES GÓES: Avenida Papa João XXIII, s/nº Bairro: Centro – Telefone: 
4036-7505 

 

12. EMEI DR. ANÉSIO GRANADO FERREIRA: Rua Sebastião de Almeida Barros, 175 Bairro: 
Centro – Telefone: 4036-3773 

 

13. EMEF SANTO ANTONIO DA CACHOEIRA: Rua Guilherme Léo, 140 Bairro: Centro – 
Telefone: 4036-6604 

 

14. EMEI LEONOR DE OLIVEIRA FRANCO: Avenida Francisco Gonçalves Bueno, 121 Bairro: 
Centro – Telefone: 4036-8460 / 4036-6069 

 

15. EMEF CEL. THOMAZ GONÇALVES DA ROCHA CUNHA: Avenida Dr. Cândido Rodrigues, 
100 Bairro: Centro – Telefone: 4036-3374 / 4036-4269 

 

16. EE ELZA PEÇANHA GODOY: Rua Benedito Vieira da Silva, 582 Bairro: Vila Elza – 
Telefone: 4036-6000 

 

17. EMEFEI ALZIRO BRANDÃO: Rua Samuel Maia da Silva, 345  Bairro: Morro Vermelho – 
Telefone: 4036-3349 / 4036-6478 
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18. EE PROFA. AUGUSTA DE AMARAL PEÇANHA: Rua José Leite Peçanha, s/nº Bairro: 
Capuava – Telefone: 4036-7626 

 

19. CEI PROF. LUIZ MARTINS (Zoca) - PRIMEIROS PASSOS: Rua José Leite Peçanha, s/nº 
Bairro: Capuava – Telefone: 4036-3986 

 

20. EMEI PROFA. DORA RAMOS GONÇALVES: Avenida Hebert Lambert Zago, 840 Bairro: 
Pouso Alegre – Telefone: 4036-6051 

 

21. EMEFEI PROFA. MARIA ELOYSA PEÇANHA MORAES: Rua José Bueno, 20 Bairro: Vila 
Sabesp – Telefone: 4036-6723 / 4036-7819 

 

22. EMEI HELENA MARIA DE ANDRADE NEGRINI: Rua das Rosas, nº 210 – Pouso Alegre 
 

23. EMEF PREF. VALABONSO CÂNDIDO FERREIRA: Rua Afonso Cândido Lopes, nº 360 – 
Jardim Santo Afonso 

 

24. DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR: Rua São Miguel, 200 Bairro: Centro – Telefone: 
4036-2750 

 

9.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação (Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 e inciso VI do § 1° do art. 18 da 

14.133/2021). 

 

O valor da final da contratação, considerando que seja empenhado e adquirido o total das 
quantidades dos itens é de aproximadamente R$ R$ 2.180.149,67 (dois milhões cento e 
oitenta mil cento e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme tabela de 
estimativa dos hortifrutigranjeiros acima. 
 

A estimativa de preço foi feita com base em pesquisas de mercado, através de empresas que 

prestam os serviços destinados a contratação do presente. 
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10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. (Art. 7°, 

inciso VII da IN 40/2020 e inciso VIII do § 1° do art. 18 d14.133/2021). 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  

 

Na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser 

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos 

frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de 

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

 

O objeto ora em debate é composto por itens divisíveis, de acordo com suas características 

técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado. Por isso, o critério de adjudicação 

será por menor preço por item ou lote se for o caso especificado no Edital. A divisão do objeto 

por item ou lote com a possível ampliação da quantidade de contratos, revela-se 

administrativa e economicamente interessante, vez que propicia a ampliação da concorrência 

ampla entre os fornecedores, contribuindo para preços mais baixos. 

 

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços por item ou lote, 

visando propiciar a ampla participação de licitantes mostra-se vantajosa porque, embora não 

dispondo de capacidade para o fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 

os licitantes vencedores fazê-lo com relação a itens ou lote. 

 

O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e 

ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e economicamente viável 

e não representa perda de economia de escala. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
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Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Art. 7°, inciso VIII da IN 

40/2020 e inciso XI do § 1° do art. 18 do 14.133/2021).   

 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, 

interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser 

adquiridas para a completa prestação do objeto principal. A Instrução Normativa nº 3, de 11 

de fevereiro de 2015, traz no inciso XII do art. 2º, o conceito e alguns exemplos de serviços 

correlatos ao agenciamento de passagens aéreas - transportes terrestres e aquaviários, 

aluguel de veículos, hospedagem, seguro de viagem, dentre outros. Já as contratações 

interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto 

principal para sua completa prestação.  

  

As contratações correlatas ou interdependentes são aquelas que repercutem ou sofrem 

repercussão da contratação em estudo. Devem ser pautadas e analisadas os impactos e 

influencias tanto no aspecto econômico quanto em logística, tais como a necessidade de 

comprar acessórios ao bem desejado, realização de manutenção periódica no equipamento, 

dentre outros.  

  

Nesse sentido, na presente solução, para a sua completa prestação, será necessário a 

realização de processo para aquisição de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiro, cárneos, 

por exemplo. Pois, o objetivo destas aquisições são os preparos alimentícios com valores 

nutricionais com base nos cardápios que são elaborados pelas nutricionistas desta divisão de 

merenda escolar. 

 

12. ALINHAMENTO COM PAC 

Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do 

órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, 

justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020) 

 

Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
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elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

(inciso II do § 1° do art. 18 da 14.133/2021. 

 

O conteúdo do plano de contratações visa a organizar as compras públicas durante o 

exercício financeiro. Entretanto, ele não é imutável. A bem da verdade, tanto a confecção do 

PAC quanto a sua observância não são, sob um prisma puramente legal, obrigatórios. 

 

Nesse passo, é possível traçar um paralelo com as leis orçamentárias. Elas também são 

instrumentos de enorme relevância para o planejamento administrativo.  

 

A Prefeitura Municipal de Piracaia, publicou o Plano Anual de Contratações tanto no sítio 

oficial, quanto disponibilizou no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser 

acessado e conferido que a presente contratação está em consonância com o Plano do 

Município: 

Decreto 5571/2025 link https://www.piracaia.sp.gov.br/publicacoes/plano-anual-de-

contratacoes/decreto-5571-estabelece-o-plano-de-contratacao-anual-pca-2025 - Plano 

Anual de Contratações de 2025 e publicado no PNCP conforme link: 

https://pncp.gov.br/app/pca/45279627000161/2025 

O objeto está contemplado no PCA de 2025. 

 

13.  DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento 

nacional sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) Demonstrativo dos resultados 

pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da 14.133/2021) 

 

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

 

A presente contratação tem como objetivo viabilizar a aquisição/contratação dos itens 

https://www.piracaia.sp.gov.br/publicacoes/plano-anual-de-contratacoes/decreto-5571-estabelece-o-plano-de-contratacao-anual-pca-2025
https://www.piracaia.sp.gov.br/publicacoes/plano-anual-de-contratacoes/decreto-5571-estabelece-o-plano-de-contratacao-anual-pca-2025
https://pncp.gov.br/app/pca/45279627000161/2025
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descritos nesta solução com o melhor preço do item ou do lote, com qualidade que atenda 

a especificação, correspondendo às necessidades do Departamento de Educação através da 

Divisão de Alimentação de Piracaia/SP, bem como viabilizar a aquisição de 

hortifrutigranjeiro, cuja obrigação de fornecimento imposta ao Município pelo FNDE e PNAE 

em face do direito a uma alimentação balanceada e saudável por faixa etária, 

constitucionalmente assegurado, e da responsabilidade solidária entre os entes públicos de 

resguardar esse direito.  

 

14. – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (Art. 7°, inciso 

XI da IN 40/2020 e inciso X do § 1° do art. 18 da 14.133/2021) 

 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, 

respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela Autoridade 

Competente da Prefeitura Municipal de Piracaia, será realizada a licitação atráves de Pregão 

Eletrônico, na modalidade Sistema de Registro de Preço. 

 

Após a homologação da licitação e posteriormente assinadas as Atas de Registro de Preços 

os itens licitados poderão ser adquiridos. 

 

Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em relação a adequações 

do ambiente da organização, pois tais adequações não são necessárias. 

 

15.  IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 

7°, inciso XII da IN 40/2020) Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 
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bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

 

O dispositivo legal diz que o ETP deve conter a “descrição de possíveis impactos ambientais 

e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável”. 

 

A empresa contratada deverá atender a todos os critérios de sustentabilidade existentes no 

âmbito da administração pública e a todas as normas ambientais vigentes, durante toda a 

contratação.  

 

Os principais impactos ambientas de aquisição de hortifrutigranjeiro podem estar associados 

tanto ao processo produtivo, como à geração de efluente, ao próprio uso dos produtos ou 

mesmo à geração de resíduos de embalagens pós uso. 

 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção, as empresas deverão atentar para as 

práticas de mitigação dos impactos na produção, bem como respeitar leis e resoluções que 

orientem a produção sustentável dessas atividades. 

 

Em regra, os impactos ambientais provenientes da contratação são mínimos, visto que o 

Município dispõe de coleta seletiva de lixo seco para as embalagens plásticas e materiais de 

descarte em lixo comum. 

 

Em suma, ao examinar a natureza dos itens que ora se pretende adquirir, se faz necessário 

que a licitante atenda aos critérios e políticas de sustentabilidade e legislação ambiental que 

lhe compete além do descarte responsável pelos consumidores dos produtos. 

 

16.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 

contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020) Posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do 

art. 18 da 14.133/2021) 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, a 

AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO SOB O SISTMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

ATENDIMENTOS AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SP, mostram-se tecnicamente 

possível e fundamentadamente necessária. 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste documento se 

mostra tecnicamente viável e fundamentalmente necessária.  

 

Diante do exposto, DECLARAMOS A VIABILIDADE da contratação pretendida. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20__ - PROCESSO N° xxx/20__ 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, ENTREGA PONTO A PONTO, POR 12 MESES, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão 

Eletrônico nº ..../20__, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 

seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:    

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:    

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preços unitários e totais, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

Lote xxx 

     

     

Lote xxx 

     

     

VALOR TOTAL XXXXXXXXXXXX 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
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PRAZO DE GARANTIA: 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

Esta proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (§ 1º do artigo 63 da Lei 14133/2021). 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 

LOCAL E DATA: 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº xx/202X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026  

PROCESSO N° xxx/2026 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

******* PARA O (S) DEPARTAMENTO (S) XXXX DO MUNICIPIO, POR 12 MESES, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA.  

 

Aos .... dias do mês de .......... de 201__, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. André Henrique 

Rogério, brasileiro, casado, CPF..........., R.G. ................., residente na 

....................................., n. .........., Bairro, Piracaia SP, e a empresa 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o n° _______________, com sede 

à ___________________________, CEP: _____________, por seu representante legal, Sr. 

____________________________, portador do R.G. _________________ e CPF sob o n° 

____________, (DECLARADO FINANCIADOR / NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 

ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos termos da Lei Federal Nº. 14.133/2021, 

Decreto municipal nº 4.189/2016, e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 

com alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 

da Lei Federal Nº. 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 

observadas as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, 

ficando registrados os preços conforme segue:  

 

1– DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

 1.1 A presente tem os preços registrados, conforme segue:  

Lote xxxx  

      

      

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

a) O Termo de Referência;  

b) O Edital da Licitação;  

c) A Proposta do contratado;  

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
“Paço Municipal Dr. Célio Gayer” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

O licitante deve proporcionar entrega do material conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas no termo de referência da contratação. 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE, a fornecer 

parceladamente, em atendimento as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido 

de compras, os produtos descritos na clausula primeira, de conformidade com o Pregão nº. 

...../20__, com a proposta e demais elementos do processo nº. ......./20__, que ficam fazendo 

parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos.  

2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

 2.3 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

 2.4 A contratada se compromete a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz.  

2.5 Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 2.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 2.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 3. DA CONTRATAÇÃO, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO.  

3.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento a requisições escritas, 

após o recebimento da requisição.  

3.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preços será de 05 (cinco) dias úteis da 

convocação pelo Setor de Licitação, sob pena de decair do direito a contratação, podendo, 

ainda, sujeitar-se às penalidades deste Edital.  

3.2.1. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Divisão de Licitação. 

 3.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  
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DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA:  

A entrega será ponto a ponto, com periodicidade semanal, conforme termo de 

referência e o endereço para entrega dos objetos serão nos seguintes locais: 

a. EMEFEI (R) PREF. MANOEL BUENO – ESTAÇÃO DE CANEDOS: Estrada Pedra Rica, 140 

Bairro: Canedos – Telefone: 4011-7142 / 4011-7022 

b. EE JOSÉ SIQUEIRA BUENO: Rua Amapá, 355 Bairro: Batatuba – Telefone: 4036-7833 / 

4011-7262 

c. EMEFEI MARIE BATA: Rua Acre, 60 Bairro: Batatuba – Telefone: 4011-7010 / 4036-3359 

d. EMEI ANTONIO TELES: Rua Amapá, 10 Bairro: Batatuba – Telefone: 4036-6419 

e. EMEF PREFEITO AMARO PEREIRA LEITE (MARICO): Rua Projetada 1, s/nº Bairro: Vila 

Teodoro – Telefone: 4036-3379 

f. EMEFEI ORLANDO JÚLIO GUIMARÃES: Avenida Roma, 260 Bairro: San Marino – 

Telefone: 4036-8097 

g. EMEI IRINEU FERREIRA DA COSTA: Avenida Veneza, s/nº Bairro: San Marino – Telefone: 

4036-3453 

h. APAE ESCOLA TAGUARAJÁ SOUZA LUZ: Avenida Jesuína Telitza Ferreira Guimarães, 100 

Bairro: Jardim Alvorada – Telefone: 4036-6689 / 4036-6707 

i. EMEI MARIA HELENA FERREIRA DE GODOY: Rua Rosa Spina s/nº Bairro Jardim Sudô  

j. EMEFEI PROFA. SYLVIA AMÁLIA GUIMARÃES MENDES: Rua Liliana Cinelli Barros, s/nº 

Bairro: Parque dos Pinheiros – Telefone: 4036-4500 / 4036-6001 

k. EE JOÃO DE MORAES GÓES: Avenida Papa João XXIII, s/nº Bairro: Centro – Telefone: 

4036-7505 

l. EMEI DR. ANÉSIO GRANADO FERREIRA: Rua Sebastião de Almeida Barros, 175 Bairro: 

Centro – Telefone: 4036-3773 

m. EMEF SANTO ANTONIO DA CACHOEIRA: Rua Guilherme Léo, 140 Bairro: Centro – 

Telefone: 4036-6604 

n. EMEI LEONOR DE OLIVEIRA FRANCO: Avenida Francisco Gonçalves Bueno, 121 Bairro: 

Centro – Telefone: 4036-8460 / 4036-6069 

o. EMEF CEL. THOMAZ GONÇALVES DA ROCHA CUNHA: Avenida Dr. Cândido Rodrigues, 

100 Bairro: Centro – Telefone: 4036-3374 / 4036-4269 
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p. EE ELZA PEÇANHA GODOY: Rua Benedito Vieira da Silva, 582 Bairro: Vila Elza – 

Telefone: 4036-6000 

q. EMEFEI ALZIRO BRANDÃO: Rua Samuel Maia da Silva, 345  Bairro: Morro Vermelho – 

Telefone: 4036-3349 / 4036-6478 

r. EE PROFA. AUGUSTA DE AMARAL PEÇANHA: Rua José Leite Peçanha, s/nº Bairro: 

Capuava – Telefone: 4036-7626 

s. CEI PROF. LUIZ MARTINS (Zoca) - PRIMEIROS PASSOS: Rua José Leite Peçanha, s/nº 

Bairro: Capuava – Telefone: 4036-3986 

t. EMEI PROFA. DORA RAMOS GONÇALVES: Avenida Hebert Lambert Zago, 840 Bairro: 

Pouso Alegre – Telefone: 4036-6051 

u. EMEFEI PROFA. MARIA ELOYSA PEÇANHA MORAES: Rua José Bueno, 20 Bairro: Vila 

Sabesp – Telefone: 4036-6723 / 4036-7819 

v. EMEI HELENA MARIA DE ANDRADE NEGRINI: Rua das Rosas, nº 210 – Pouso Alegre 

w. EMEF PREF. VALABONSO CÂNDIDO FERREIRA: Rua Afonso Cândido Lopes, nº 360 – 

Jardim Santo Afonso 

x. DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR: Rua São Miguel, 200 Bairro: Centro – Telefone: 

4036-2750 

y. GARAGEM MUNICIPAL, SITO A RUA SETE DE SETEMBRO S/N – CENTRO 

PIRACAIA/SP. 

z. ABRIGO MUNICIPAL “CASA CORAÇÃO DE MÃE” SITO A RUA FRANCISCO 

ANTONIO DE MORAES Nº 55, BAIRRO POUSO ALEGRE – PIRACAIA – SP 

aa. CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS, SITO A RUA ACRE 

Nº 30, BAIRRO BATATUBA – PIRACAIA/SP. 

bb. PAÇO MUNICIPAL, AVENIDA DR. CANDIDO RODRIGUES, 120, CENTRO  

cc. DEPARTAMENTO DE CULTURA – PRAÇA JÚLIO MESQUITA, 138, CENTRO – 

PIRACAIA/SP 

dd. SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL – AV 

DANILO PEÇANHA 1005 – PIRACAIA – SP. 
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4 - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

 

4.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 

efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste 

edital.  

4.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a)  se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b)  se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

4.3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratada se consequente aceitação. 

4.4. O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as falhas 

que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa da em saná-

las. 

4.5. O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 

produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.   

4.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos produtos e consequente aceitação. 

4.6.1 O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo a cargo do 

gestor do contrato. 

4.7 A gestão dos contratos será de responsabilidade de cada Diretor de Departamento 

conforme característica do objeto e de responsabilidade da Coordenadoria Geral 

Administrativa quando se tratar de contratos intersetoriais. 

4.8 Os fiscais de contratos serão representantes setoriais designados pela autoridade 

competente através de Comissão. 
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5.   DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de 

todos os produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja 

titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

5.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então, 

incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

5.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

5.3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser emitidas 

eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os 

pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 

5.4 Prefeitura Municipal de Piracaia terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura de para aceitá-la ou rejeitá-la; 

5.5 A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Piracaia será devolvida à 

empresa vencedora do certame para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição; 

5.6 – Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, podendo os 

preços serem reajustados através da variação do IPCA/IBGE do período ou outro índice 

que venha substituí-lo, sendo que a data-base é vinculada a data do orçamento estimado. 

  

6. – VIGÊNCIA 

 

6.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do 

artigo 84 da Lei 14133/2021, podendo os preços serem reajustados através da variação do 

IPCA/IBGE do período ou outro índice que venha substituí-lo, sendo que a data-base é 

vinculada a data do orçamento estimado. 

 

6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

6.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da lei Federal nº 14.133/2021, a 

Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  

6.1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento/Contrato dentro do prazo 

estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor total da Ordem de Fornecimento/Contrato. 
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6.1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

6.1.2.1 – O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no subitem 

6.1.1, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação 

não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

proporção: 

 

a) De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b) Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 
cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos; 
c) A partir do 30º (trigésimo) dia de atraso entende-se como inexecução total da 
obrigação;  

6.1.3 – Pela inexecução total da obrigação, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato/Ata de registro de Preços; 

6.1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

6.1.5 - Pela recusa de assinar o contrato/ata de registro de preço, multa de 30% (vinte por 

cento) sobre o valor total dos itens adjudicados. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste instrumento:  

7.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando 

os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento. 

 

7.2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução da contratação; 

 

7.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 

 

7.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
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7.5 - Fiscalizar a execução por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 

Administração;  

 

7.6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução. 

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste instrumento. 

 

8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não corresponderem às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da 

Ata no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

8.3 - A ATA de registro de preços poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

III - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

IV - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

8.3.1 O cancelamento da ATA de registro de preços pelos motivos elencados no subitem 8.3 

alínea “I” ensejará na aplicação das penalidades contantes neste edital, conforme a gravidade 

da falta, garantida defesa prévia. 

 

8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edital, a proposta da 

empresa vencedora e a Ata de Sessão do Pregão.  
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8.5 - As despesas originadas pela aquisição dos produtos, no momento da aquisição, 
correrão por conta da dotação orçamentária consignada no orçamento da contratante, 
codificada sob a seguinte classificação funcional programática e da categoria econômica: 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 

8.6 A legislação aplicável à execução deste termo é a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto 

Municipal 5303/2023, Decreto Municipal 4189/2016 e a LC 123/2006, inclusive quanto aos 

casos omissos. 

 

8.7 Aquisição do objeto será efetivada mediante pedido de fornecimento/autorização de 

compra, nos termos do Art. 95 da Lei 14.133/2021, emitido pela Divisão de Licitação, Compras 

e Almoxarifado. 

 

Nada mais, encerra-se a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes. 

 

Piracaia, __ de _____ de 2.0__. 

 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 

André Henrique Rogério 

Prefeito Municipal 

 

______________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 
Assinatura: ________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
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Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 
Assinatura: ________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: ________________________________ 
Cargo: ________________________________ 
CPF: ____________________________________ 
Assinatura: _________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 
Assinatura: _________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20__ 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 

sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal 

de ________, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos do Inciso IV do artigo 63 da Lei 14133/2021; 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/202_ 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, em observância à Lei Federal nº 9854, 

de 27.10.99. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/202x 

 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

Declaramos que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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